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/4 ma/z/p//cafão doy co///Zoy de Zerra 
Mo campo dray//e/ro en vo/vendo am 
námero cada vez ma/or de 
camponeyey e adrangendo a ma/or 
parte day Zerray ocapaday pe/ay napóey 
/nd/genay, com today ay ne/ayZay 
conyeQ'àênc/ay yoc/a/y, econôm/cay, 
po/ZZ/cay e yoc/a/y r̂ae encerra, reve/a 
ama day ma/y terr/ve/y d/yZorpõey 
/n?^oy/ay pe/a deyordenada e 
deyay/rada evo/ayao 
econó/n/co-po/d/ca do Ea/y.

/) tomada de conyc/énc/a deyya 
pangente rea/Zdade por parte de yaay 
/?r/nc;'/?a/y v/Z/may — cawponeyey, 
/nd/oy, Zrada/dadorey w/gran/ey doy 
grandes cen/roy /ndayZr/a//zadoy —, 
yeay ey/brpoy de mod/dzapão e 
organ/zayáo na de/eya de yeay d/redoy 
e, /naZs do ^ae /y/o, na de/eya, en? 
n?a//oy cayoy, de yaa própr/a 
yodrev/vênc/a /ty/ca é a /magem de 
eyperan^a çae ye recorda yodre o pano 
de /ando do eypez/ndamenZo, da 
dam//dação, da eypo/Za^ào drata/ çae 
/dey roada a d/gn/dade e o d/re/to à 
própr/a v/da. /Veyte proceyyo, apeyar 
de /oday ay cade/ay com <yae /de 
<yaeren? apr/y/onar a voz e o corpo, 
deyde ay drata/y de Z//0 / 0  e /erro/do 
até ay tyae /dey cat/vam a cadepa e o 
coração /nverZendo-/dey o nzando e 
pron?eZendo-/dey Zerra no cea e 
dderdade poyZ-znorZenz, o povo,

Foto da capa:
Hirata (IV Encontro Interclesial das CEBs Itaici 
1981)

y/mp/ey e yád/o na yaa m/yér/a 
/drpada, va/ ye deycodr/ndo na /aZa 
pe/a yodrev/vênc/a e neyya /aZa 
aprendendo a coyZarar o pro/eZo de 
Zodoy de azna nova yoc/edade na tyaa/ 
e/e própr/o reyyarge con?o genZe, 
conyZra/ndo-ye como ya/e/Zo de yaa 
própr/a d/yZór/a.

/VeyZe námero yão adordaday 
d//erenZey expreyyõey deyZa /aZa 
popa/ar <yae d/yZor/cawenZe aZraveyya 
conZ/nenZey e no Rray//payya 
neceyyar/an?enZe pe/a exper/énc/a 
ec/ey/áyZ/co/re//g/oya de yea povo 
podre e cr/yzão.

O pape/ day /gre/'ay, cozno eyywyo de 
rey/y/ênc/n, de mod/dzação e de 
yny/en/ap?o do povo, a parZ/r day 
ex/gênc/ay do Fvange/do, Zem y/do 
tema conyZanZe nay pág/nay deyZa 
Eev/yza. /VeyZe námero, Zrêy ZexZoy ye 
ocapam de aypecZoy deyya /aZa no 
/nZer/or e a parZ/r day eyZraZaray 
ec/ey/áyZ/cay. GeyZoy y/nzdó//coy de 
enorme a/cance po//Z/co como a 
e/e/pão da nova d/repáo da C/VRR, 
como o Qa/nZo Encontro day CERy, 
em Can/ndé, Ceará, e o Encontro de 
Paytorey EaZeranoy, dedrapadoy yodre 
a ^aeyZão da Zerra, ?ae em T9S2 /o / o 
tema-daye reve/ador do 
comprom/yyo/ZeyZemando da TECER 
no /nZer/or da /aZa do povo drny//e/ro.

4̂ á/t/ma rlyyemd/é/a da C/VRR, em 
me/o ày Zenyõey geraday pe/a oppzo 
pre/erenc/a/ e m///ZanZe pe/oy 
podrey/povo, reve/oa ma/y ama vez o 
v/gor pod'//co /nZerno da /gre/'a 
expreyyo ma/Zo c/aramenZe, apeyar de 
notór/ay d/vergênc/ay, na conZ/na/dade 
da dec/yão po/Zz/co-payZora/ até a^a/ 
ayyam/da. O Qa/nZo Encontro 
/Vac/ona/ day CERy cerZamente 
tornará a/nda ma/y exp/Zc/tay ay 
çaeytõey /nternay yayc/Zaday por ey/a 
"nova /orma de yer Tgre/a" çae ye 
deyenvo/ve e ye conyo/Zda no /nter/or 
da yeca/ar eyZratara caZd//ca dray//e/ra 
aga^ando oy deya//oy propoy/oy pe/o 
aprq/andamenZo day Zrany/brma(?õey 
pay/ora/y da Tgre/a.

4̂ d/yzór/a do mov/mento/part/do doy 
"Eerdey", eyperan^oya nov/dade no 
cenár/o po/Zt/co da /1/emanda 
Oc/denZa/, o comentár/o yodre o ///me 
"Gand/a "  e ay pa/avray do própr/o 
nama /nZe/preZapão de E. rl/vey, 
retomam, m/yZaram e amp/Zam o 
yent/do da /ata doy podrey e yeay 
a/Zadoy çae a^a/ e a/em-/ronte/ray 
reve/am <yae ay pa/avray e oy geytoy 
doy yem-poder, áy vezey d/reZamente 
po/ZZ/coy e oatray nem tanto, yão a 
án/ca /or^a capaz de /zzer yorrar oy 
caada/y do Rem, em ZanZoy repreyadoy 
e cont/doy, para re/azer 
permanenZemente o mando e perm/z/r 
a M/da.



CEBs:
Nova forma de ser Igreja 
para uma sociedade nova

Este artigo foi extraído de um documento eiaborado peio 
programa do CEM sobre as CEBs, em que se comenta o 
Documento às Comunidades Eciesiais de Base na igreja do 
Brasi) (CNBB nov. 82) e os esfoques sobre eie surgidos 
nas reuniões preparatórias para o Quinto Encontro 
intereciesia! Nacional das CEBs. Participaram de sua 
elaboração Benedita Maiaquias, João Carios Oüveri e 
Henrique Pereira Jr.

O Quinto Encontro Intereclesial (Nacional) das Comunida
des Eciesiais de Base do Brasil, se realizará nos dias 4 a 8 
de julho de 1983, em Canindé — Ceará. Será o resultado 
de encontros menores — locais, diocesanos — regionais, 
estaduais, etc., cujo tema será CERy.' Povo M/ndó, yívwenfe 
cie M/Míz novo yociedade.

Nos estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, esse tema 
foi desdobrado em duas partes: CERy povo MH/do — 
Nova forma de ser Igreja e CEBs, como realidade intra- 
eclesial, novo modo de viver a eclesialidade. Semente de 
Mmo novo soe/edode — engajamento tendo em vista a mu
dança da realidade nos niveis econômico, político e social, 
daí as relações entre Fé e Política, Igreja e Política, CEBs e 
Movimentos Populares, CEBs e Partidos, etc.

A CNBB publicou o documento Ay comonidodey ec/esio/y 
de ôose no 7gre/'o do Aroyd (sétima reunião ordinária do 
Conselho Permanente, 23-26/11/82). Nesse documento, 
fruto talvez, pelo menos em parte, das repercussões dos 
encontros preparatórios, aparecem os dois grandes itens 
em que se desdobra o tema do Intereclesial: A oc/oy/oddode 
doy CERy e oy CERy no yoc/edode em frony/brmopdo.

Neste artigo examinaremos esse documento a partir de en
foques surgidos nos seguintes encontros preparatórios: 1. 
Equipe Ampla de Preparação (SP e MS — 45 pessoas —

Lins, 12-13 de junho de 19822); 2. Agentes de Pastoral 
engajados nas CEBs (SP e MS — 56 pessoas — Lins, 16-17 
de agosto de 1982); 3. Militantes políticos vindos das CEBs 
(SP e MS — 80 pessoas — Lins, 11-12 de dezembro de 
1982).

A ECLESIALIDADE DAS CEBs

A equipe ampla de preparação afirma: "As CEBs têm 
consciência de ser Igreja: nova forma de ser Igreja e ex
pressar sua fé hoje, com toda a força, no meio do povo 
que se organiza".

A "reflexão, resultado dos trabalhos de grupos" dos 
Agentes de Pastoral tem como título "CEBs — Nova For
ma de Ser Igreja". Os militantes vindos das CEBs falam 
de "Nova maneira de ser Igreja, de viver a fé, de evan
gelizar". Há uma consciência de que as CEBs são vida nova 
na Igreja. A CNBB no seu documento assume plenamen
te esta colocação: "As CEBs em nosso país... tornaram-se 
um novo modo de ser Igreja" (n? 3); "A CEB não é um 
movimento, é uma nova forma de ser Igreja ... Como Igre
ja, a CEB guarda as características fundamentais que Cris
to quis dar à Comunidade Eclesial. A CEB é uma manei
ra nova de realizar a mesma comunidade eclesial que é o 
Corpo de Cristo" (n? 79).

A Eclesialidade das Cebs é explicitada no documento, a 
partir da Mensagem do Papa João Paulo II às CEBs, do 
Documento de Puebla, etc. Tanto a Mensagem do Papa 
como o Documento de Puebla revelam conotações de ecle
sialidade nas CEBs e parece fora de discussão que elas 
participam dessas notas de eclesialidade. Os encontros de 
CEBs não sentem a necessidade de explicitar essas realida
des, sendo eles próprios inspirados e animados pela medi
tação da Palavra de Deus, vividos no contexto da cele
bração Eucarística e na busca de "realizar a Palavra de 
Deus na Vida". O Documento da CNBB não tem dúvidas 
em chamar as CEBs de "pequena Igreja local" (n? 70), e
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Cebs: uma nova forma 
de ser Igreja

acrescentam que "como Igreja, as CEBs são sinal e instru
mento do Reino" (n? 71).

AS CEBs E OS PASTORES DA IGREJA

Em seu documento, os bispos agradecem a Deus "pela 
união existente entre nossos irmãos e os pastores" (n? 94). 
Afirmam que "o ministério pastora! ou hierárquico faz 
parte das CEBs" (n? 79). Para as CEBs não basta que, 
como qualquer movimento cristão, estejam unidas a seus 
bispos e padres. São células do corpo eclesial e, por isso, 
guardam laços de natureza mais íntima com os pastores" 
(n? 80).

Na reflexão das CEBs sobre o "ser Igreja", o tema da re
lação com os pastores revela anseios de unidade e desejos 
de apoio, mas também tensões e perplexidades. O que não 
significa que as CEBs queiram se constituir como igreja, 
independente de seus "legítimos pastores". A freqüência 
com que o tema é tratado revela o desejo e a necessida
de desta unidade profunda entre a Igreja na base e a hie
rarquia. Aparece aqui uma tensão: de um lado, a necessi
dade e o desejo de uma profunda comunhão entre CEBs e 
pastores, e do outro, as queixas pelas dificuldades nesta 
relação. Talvez a solução deva ser buscada no aprofunda
mento do que é a "novidade" das CEBs, que implica tam
bém uma "nova forma de ser pastor".

IGREJA NA BASE, IGREJA DOS POBRES

O que há então de novo nas CEBs? Em que consiste este 
"novo modo de ser Igreja"? Parece-nos que, em primeiro 
lugar, se deva sublinhar o fato de que as CEBs são a Igreja 
dos pobres. Neste enfoque, o documento dos bispos é mais 
rico do que as fontes anteriores. Citando Puebla, o docu
mento acresenta: "As CEBs são expressão do amor prefe
rencial da Igreja pelo povo simples" (n? 47) e reconhece 
que "desde o início, as CEBs floresceram mais entre as 
populações simples e pobres" (n? 43), localizada no inte
rior rural e na periferia das grandes cidades. As CEBs são, 
assim, "lugar de grande integração na Igreja das pessoas 
simples, iletradas, pobres, como membros participantes e 
ativos" (n? 46). Nesta linha, o encontro dos agentes colo
ca: "Contrapor CEBs à Igreja Instituição é uma questão 
falsa. A CEB não se contrapõe, porque ela é a Igreja Ins
tituição posicionada nas classes populares".

Depois de tudo isso, causa estranheza uma colocação do 
documento dos bispos: "Não seria certo concluir-se daí 
que as CEBs só são possíveis entre as classes pobres. Pior 
ainda seria pensar-se em duas Igrejas irredutíveis entre si: 
uma dos pobres, nas CEBs, e outra das classes média ou 
rica, na paróquia ou outras organizações" (n? 48). Não se 
trata de duas igrejas, mas de duas formas de ser Igreja. 
Uma (velha) em fase de ser superada, expressão da hege

monia dentro da Igreja "das classes médias ou ricas, e ou
tra (nova), que está dando seus primeiros passos, em que 
se redescobre, como o Povo de Deus na Bíblia, a "posi
ção privilegiada dos pobres".

CEBs E MUDANÇA SOCIAL

As classes médias e ricas podem ter interesse em manter a 
situação como está, mas os pobres, por necessidade antes 
ainda que por opção, precisam comprometer-se "com toda 
sua energia no esforço e na luta para superar tudo aquilo 
que os condena a ficarem à margem da vida" (n? 58, 
citando Evangellii Nuntiandi). Este é outro aspecto do 
"novo" desta forma de ser Igreja que são as CEBs.

O documento dos bispos proclama "a esperança de que 
este novo modo de ser Igreja vá se tornando sempre mais 
fermento de renovação da sociedade" (n? 93), "uma alter
nativa de educação para os que buscam uma sociedade 
nova" (n? 40), pois elas "escutam a realidade, agem sobre 
ela e buscam transformá-la" (n? 33).

O Encontro dos agentes chama a atenção para a "opção 
pelos pobres" com um termo que pode chocar mas que 
exprime melhor suas conseqüências no mundo atual: "op
ção de classe", e um dos grupos afirma que "quando se 
faz opção por uma classe, se muda o próprio modo de ser 
Igreja". O encontro dos militantes expressa de forma clara 
os elos de ligação entre vida de Igreja nas CEBs e mudan
ça social ("as lutas do movimento popular, do movimen
to sindical, do partido político") e apontam as conseqüên
cias deste novo modo de expressar a fé e a vida eclesial: 
"Hoje em dia, dizer 'Jesus é o Salvador' não traz conse
quências graves como acontecia na época do Império Ro
mano. Porém, se dissermos 'Jesus é o Libertador', passa
mos a correr risco de vida, porque com isto estamos to
cando nas estruturas injustas da sociedade em que vive
mos".
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Participação popular: 
necessidade da nova Igreja

Não se trata de um novo absoluto, mas de uma nova des
coberta do que já estava no Evangelho e que se tinha es
quecido "a ação peia justiça e a participação na transfor
mação do mundo aparecem ciaramente como uma dimen
são constitutiva da pregação do Evangelho" (nf 57), citan
do o Sínodo de 1974 e a Evangelii Nuntiandi).

SEMENTE DE UMA NOVA SOCIEDADE

Os encontros intereclesiais tiveram como temas: "Igreja 
que nasce do povo" — "Igreja, povo que caminha" — 
"Igreja, povo que se liberta" — Igreja, povo oprimido que 
se organiza para a Libertação", apontando para o próxi
mo, "CEBs, povo unido, semente de uma nova sociedade".

Nessa sequência vai aparecendo um crescimento de cons
ciência, que leva a Igreja "que nasce do povo", em sua 
caminhada, a perceber a necessidade de uma libertação, de 
uma organização, inclusive sindical e política, em vista de
la, e finalmente de uma transformação das estruturas 
atuais e da criação de uma sociedade nova.

O PROJETO E O CAMINHO

O Encontro dos agentes de pastoral levanta uma pergunta 
muito pertinente: "As CEBs constituem um lugar de novas 
formas de relações econômicas, políticas e sociais ou uma 
forma de Igreja com conteúdo antigo? Ou seja: como é e 
em que sentido as CEBs preparam realmente a sociedade 
nova? Qual o projeto político que as CEBs têm?" Essas 
perguntas não foram aprofundadas, mas deixaram uma 
constatação: "a sociedade em que vivemos, dividida em 
classes, com um projeto a partir do dominante deve sofrer 
uma mudança, um novo projeto a partir do dominado".

O Encontro da equipe ampla lembra alguns passos feitos: 
"Motivadas pelo Evangelho, as CEBs assumiram as lutas

de reivindicações. As comunidades se organizam entre si, 
nos movimentos populares, no apoio à organização das 
favelas, pela conquista de terras e sua documentação, no 
apoio às lutas sindicais e operárias, e descobrem a necessi
dade de um engajamento político".

O Encontro dos militantes políticos vindos das CEBs, 
afirma: "A atuação político-partidária é um passo além 
que se dá a partir do movimento popular. O partido é ins
trumento para a transformação da sociedade." O docu
mento dos bispos diz: "A presença da Igreja no campo so
cial só se completa com a atuação concreta" (n? 61); "Na 
prática, as CEBs precisam situar-se diante dos movimentos 
populares que mais recentemente têm emergido como ins
trumento das lutas do povo por uma sociedade mais jus
ta" (n? 75).

O "novo projeto a partir dos dominados" vai se elabo
rando na própria luta contra as atuais estruturas de do
minação.

CONCLUSÕES

Resumindo, podemos destacar alguns pontos de conver
gências entre o documento dos bispos e algumas expres
sões de autoconsciência das CEBs:

1. As CEBs são Igreja e têm consciência de ser Igreja.

2. Vivem em comunhão com os seus pastores e as tensões 
que surgem nesse período de transição entre uma "velha" 
e uma "nova forma de ser Igreja" apontam também para 
a necessidade de novas formas de se ser pastor na Igreja.

3. A novidade das CEBs consiste essencialmente em ser a 
Igreja dos pobres.

4. Como Igreja dos pobres elas se comprometem com suas 
esperanças na luta por uma radical mudança da sociedade, 
tendendo a assumir o projeto que se elabora progressiva
mente nas classes populares.

5. Caminham junto com as forças mais amplas do movi
mento popular para a construção de uma sociedade, em 
que a partir da fé, as CEBs enxergam uma antecipação e 
um sinal do Reino de Deus.

6. Por tudo isso as CEBs questionam as velhas estruturas e 
chamam toda a Igreja à conversão.

Na criação dessa nova forma de ser Igreja, em vista de 
uma sociedade nova, vale mais do que nunca o que diz um 
canto das comunidades:

Ca/mn/ie/ro, você saóc, não cxiv/c camm/to,
Pa,sw o paxyo, pouco a  pouco, o caauaúo sc ./az.
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GANDHI: A POÉTICA DOS GESTOS

Fscata só o si/áncio. Só sa oava o crepitar i/o /ogo, o cAoro,
O VOZ i/o? WMi*WMi*;'o,S...

Ca/a a/n ta/n a/na paçaena estória o contar.
_Fa/MÓê/n CM o Vi...
— FM Mia /a/nóro...

F  assi/n a/zntasia vai constrain/o /niüzaras /e/rag/nentos. 
F  óo/n saóar qaa /na a/n ara/n. For Fio posso /izer paa v/v/ 
óa/n. Foi por Fio pae qais v/ver /naitos anos... Son/zei co/n 
72J/Fa poí/iopü^or^aüi qaasa iMi/o.\yaw co/ni/a, sa/n 
roapas, sa/n casa, no prisão. Mas aaprecisava /naito i/a var 
os sorrisos crasaani/o nos rostos. Daas/o/ generoso pera 
co/nigo.

Fias /a/a/n. Pansa/n qaa/a/a/n a /naa respeito. Ma/ saóe/n, 
sa /na /aw/irao? co/n amor, ë porqaa a/n gasto /naa 
/esperto a as aoFas /zoas qaa estavam neies a/ormeci/as. 
/Vão/atam a /naa raspaiio. Fa/a/n soóre a iaraara, o a/nor d 
vi/a, o senso í/a /ign i/a /e  çae ë maito í/a/as. Fa só acenai... 
Par/aranz o /na/o /os opresseres, /o  ra/ica/o, /as  prFóas, 
t/a po/ícia, t/a própria /noria. O <?aa aa /iz /o i qaase na/a.
.Só a/n gasto /nanso. F  as coisas óoas sazra/n t/a on/a 
estavam escon/i/as.

íemóro-me óam. Co/no sa /osse /zq/a. Fra a/na noite /ria, 
na /í/rica i/o 5a/. !^iaga/nnoiarna/onga, t/aira/n. Fm 
amigo /na t/ara a/n /ivro. Comecei a /ar. .Senti, a cat/a/oi/za 
t/ae passava, qaa as pa/avras ara/n /nais qae poriat/oras t/a 
ií/aias. Fin/ia/n a/n pot/ar /nágico t/a ir óe/n t/aniro t/e /ni/n. 
/Vão, não ara/n it/áias novas, /ascon/zaci/as. /a /ant/o a 
t/izent/o para /ni/n /nas/no.* "F Fio, Fio qaa aa sinio, Fio 
qae asiã inciza/o, /oan/o  /á /antro... *'^4qae/aspa/avras 
/avam no/na aos /naas sanii/nenios. F  aa ia /na iornant/o 
/naF c/aropara /ni/n /nas/no, co/npreent/ent/o o no/na t/os 
/naas /ese/os. /Vão, não era/n saóer novo, vint/o /a  /onga. 
Fra/n as coisas vai/zas, /nin/:as con/zeci/as, nascit/as /antro 
/a  /nin/ia a//na. F  /ne a/agrei qae tais senti/nentos /ioavassa 
a/n /ni/n. Fo/nei anião a /ir /ne raso/aqão tie ta /o  /nat/ar. 
v4/nan/:aci a/n Ao/na/n novo. /ria co/naqar oairos gestos. 
Constrair a/na comani/a/a í/epoóreza a/ratem it/a/a, a/n 
qaa to t/os fraóai/zariam co/n as /nãos, ganAaria/n o /nas/no 
pago, co/no iasia/nan/io /e  qae o man/o pot/e ser /i/erenta. 
/Vão /na antan/am /na/. O aaior não /na convancaa t/a nat/a. 
FasArin ara o saa no/ne. Fia só c/ia/noa pa/o no/na as coisas 
t/aey'á /norava/n a/n /ni/n. Min/za re/igião /zri//zoa anião co/n 
a/na /az intensa.* saa cranqa t/e tyae e/n cat/a a/n /nora a/na 
ceniai/za t/a t/ivint/at/e. Mas/no nos pioras. F  qae nestas, a/a 
asiã antarra/a /nais no /anão ...

zl/mirei-me anião /o  asiran/zo po/ar qae iá/n as pa/avras 
para invocar, ãasias/an/aras, o órii/zo /ivino até anião 
ancoóario /a  travas. F, so/nos to/os/i//zos /e  Daas. /r/nãos. 
Fio/áncia a qaa/qaar ir/não á vio/ância contra o próprio 
Daas.

Pa/avras /nágicas. /Vão ë qaaiqaar a/na. 77a pa/avras qae 
nos /azxam /rios e i/nóvais. Qaan/o as pa/avras só re/ata/n 
as coisas ãa/ora int/o par/nanaca ão /nas/no yeiio. Mas 
iat/o sa irans/or/na se a/as são capazes cie /a r  no/na aos 
nossos í/ese/os. Pensai anião qaa esta ara o segret/o ãa 
poesia. F  escrevi /á, na nzin/za aato/ziogra/za, t/aa "o poeta 
ë a/n sar capaz t/e /espertar o óe/n <?àa /or/na no /ant/o /o  
coraqão /za/nano".

zl/nan/zaci trans/or/na/o pa/as óa/azas <yaa encontrai /entro 
/e  /ni/n /nas/no. gaaria /na transfor/nar ta/nóê/n e/n poeta. 
.Só qae /a  a/n tzpo /i/arenta. Seria poss/va/ isto, a/na 
poesia <?aa sa/izesse não só co/n pa/avras, /nas co/n os

A Roda da Vida (Dhárma Chakra), desenho que aparece na coiuna de 
pedra de Sarnath (H! A.C.). símbolo da eterna iei da justiça cósmica, 
referência à roca de fiar: símboio-síntese da doutrina de Ghandi.
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gesfos? Fo/ /sfo pae feafe//azer, v/ba a/ora.* gesfos 
poéf/cos.

^1/gaasya/gara/a-/ae po/b/co asfafo e se pergaafara/a sobre 
/a/abas feor/as e esfrafég/as. Oafros /ae v/ra/a co/ao bább 
/aaa/pa/abor bas /aassas. Coa/aab/ra/a gesfos poef/cos 
coo! gessos po//!/cos. /tcbo eagra^abo. Fere! ca/pa be pae 
as o:assas se /aova/a /rea !e ao gesfo pae as yáz fer 
esperaaya? Procaro apeaas os gesfos /aág/cos, capazes be 
arraacar o be/a pae bor/ae ao coração ba/aaao. F  /sfo pae 
/ae bá a/egr/a.* ver a /aefa/aor/ose ao rosfo bas pessoas.* o 
a/ebo va//ag/abo, e/as aaba/a /aa/s eretas, passos /aa/s 
reso/afos, as ye/pões /aa/s !raaça//as, o co/po /aa/s 
bec/b/bo. Qae ab/aafar/a paebrar as barras ba pr/sáo se /á 
beafro só v/ve/a os aossos própr/os/aa/asa/as? Fprec/so 
pae a v/ba crespa práae/ro... F/berbabe só pobe ser ara 
/ao/aeafo be aasc!'a:ea!o, be a/aa v/ba pae se/or/aoa 
aafes.

Fo/ /sfo pae ea //z. 4̂ po/ff/ca bos gesfos, para Zavocar as 
co/sas be/as besfa fab/a pae a/ao...

O /ogo esfá y/caabo /aa/s paeafe, acabaabo co/a o pae 
parec/a ser.* /aea co/po va! v/raabo c/azas. F/caráo os 
gesfos pae e/e /ez e as esfór/as pae se coa/aróo. F  seráo as 
esfór/as pae //zera/a be/a, apae/as pae seráo recoa/abas e 
repef/bas, co/a a/aor. /Vão será o pober bo /aea ges/o, /aas 
a /afeas/babe ba aosfa/gfa pae ae/e se bescobr/a... O o/bo 
bo/a gaarba, bos gesfos bos oafros, apae/es pae f/vera/a 
/az.

Fe/abro-a/e be a/aa /oaga ca/a/ababa. Foaga para pae o 
poe/aa crescesse, bevagar, aa af/aa bo /aea povo. De a/befa 
e/a a/befa, os /aea/aos pae, bo fopo bas árvores, 
aaaac/ava/a a /a/aba cbegaba... Fobos se a/egrava/a, se/a 
ae/a /aes/ao saber por paé... F  aabe/ pae aabe/ afe pae a 
fab/a /afe/ra caafava o poe/aa /acoac/aso. zlfe pae cbegae/. 
Afea besf/ao.* o /aar. Faor/ae e eferao, boao bo sa/, 
grafa/fo. Afas afe /sfo aos bav/a s/bo f/rabo. O /aar aáo era 
aosso. O sa/ aáo era aosso. FZaba/aos be ser pobres para 
pae aossos opressores /osse/a r/cos. Pro/b/bos be fo/aar, 
co/a aossas /aáos, o sa/ pae o aosso /aar aos o/erec/a. Fá 
cbegae/, co/a a/a gesfo. /Vas are/as baras, oabe o so/ bav/a 
//berfabo o sa/, fo/ae/-o co/a /a/abas /aáos, braaco, e o 
/aosfre/... Os r/sos exp/ob/ra/a... Gesfo pro/b/bo, besa/Zo. 
Afas pae/a /ae coaveacer/a bo coafrár/o? ̂ 4 verbabey'á /ae 
yá/ara /aaasa/aeafe. Qae /e/s pober/a/a ser /avocabas? ̂ 4 
coasc/êac/a /ae aprovava.

Fabo o pae //z, gesfos poéf/cos. Forae/-/ae pobre para pae 
apreabesse/a pae a v/ba e a be/eza coav/ve/a co/a a 
pobreza, /tpreab/ a fecer para pae as /a/abas /aáos 
y/zesse/a /aeas /r/aáos o/bar para as saas própr/as... 
Fesf/-/ae co/ao a/a bespo/abo para pae aos r/sse/aos ba 

yársa zaa/f/co/or/ba bas /arbas bos bo/a/aabores. 4̂ o Togo 
co/a os seas fec/bos e saas po/apas...

^4ss//a /a/, be gesfo e/a gesfo.
^4ss//a /ae voa. Ó/fáao gesfo bo poe/aa.

O/a b/a f/re/ bas ágaas o sa/ e o /aosfre/ ao povo, para pae 
f/vesse/a esperaapa. ffo/e sáo e/es pae /ae fo/aa/a e/a saas 
/aáos e /ae bevo/ve/a, c/azas, ás ágaas bo r/o. F  esfoa yé//z, 
porpae o r/o é o poe/aa pae aáo acaba. Afaaso, aáo rev/ba. 
Co/ao se /gaorasse as /ezes, a ar/aa, o //xo... Fa/ /abo e/a 
seabo r/o, carregaabo a saa prór/a verbabe pae se b/z, se/a 
rev/be, /rres/sf/ve/. 5e/ pae eafeaberáo o r/o co/ao verso 
á/f/zao be poe/aa, o /aaaso b/zer pae besperfa o be/a 
pae bcr/ae ao /aabo  bo cora^áo ba/aaao...
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ALTERNATES

O Partido Verde e seus pontos programáticos, em comparação com os da Sociai 
Democracia alemã, são apresentados aqui como uma alternativa poiítica possível e não 
só como mais um movimento ecológico romântico.

VERMELHO 
que te quero

VERDE
Wolfgang Leo Maar

O grupo de jovens, homens e mulheres de meia idade, 
alguns cabeludos, outros de tênis, todos inteiramente à 
vontade em sua roupa esporte, destacava-se de imediato no 
circunspecto plenário de senhores engravatados e senhoras 
de laquê; um velhinho simpático afasta-se da companhia 
do grupo jovial e passa a dirigir a abertura dos trabalhos. 
Acabava de ser aberta a Décima Legislatura do Parlamen
to da República Federal da Alemanha, eleita em 6 de mar
ço de 1983, como de hábito, pelo membro mais idoso, o 
deputado Vogei, de setenta e cinco anos, do partido dos 
"Verdes".

A novidade do comportamento e da indumentária desen
volta corresponderia perfeitamente à novidade política: pe
la primeira vez nos últimos trinta anos um novo partido 
tomava lugar nesse Congresso, que viveria provavelmente 
momentos do mesmo espanto do que quando era percorri
do pelas figuras sinistras e marciais do partido nazista, há 
mais de cinqüenta anos. Nenhuma comparação, porém, é 
possível; nenhuma diferença poderia ser mais radical: os 
vinte e oito deputados dos "Verdes" simbolizam e exerci
tam na prática a humanização da política de iniciativa do 
cidadão alemão em seu cotidiano.

Wotfgang Leo Maar é professor da Universidade Federa] de São Carlos 
(SP), vice-presidente da ANDES (Associação Naciona] dos Docentes no 
Ensino Superior), filósofo e anatista potítico.

AS ORIGENS HISTÓRICAS DOS "VERDES"

O "Movimento dos Verdes" — é assim que preferem ser 
chamados, definindo-se como um "partido antipartido 
parlamentar" — constitui, sem dúvida, a maior novidade 
institucional dos países do capitalismo adiantado — o 
"primeiro mundo". Sua representação — profissionais li
berais, trabalhadores urbanos, pequenos comerciantes, es
tudantes, donas de casa — provém sem exceção dos "mo
vimentos de base" que ocorreriam a partir da segunda 
metade dos anos trinta na Alemanha, mobilizando cente
nas de milhares de pessoas contra a energia nuclear — a 
última grande manifestação em 1982 contaria com quatro
centos mil em Bonn —, a poluição ambiental, o desempre
go, a política habitacional, os investimentos públicos fa
raônicos, o belicismo, a precariedade dos serviços de edu
cação e saúde e previdência, a discriminação sexual e ra
cial, etc.

São duas as origens históricas dos "Verdes": os "alterna
tivos", que procuravam ser uma opção entre a oposição 
extraparlamentar (APO) — de cujas fileiras sairiam os mi
litaristas da "fração do exército vermelho", o grupo 
"Baader-Meinhof" — e a política institucional oficializa
da, que conduz a um rodízio insosso entre social-democra
tas, democratas-cristãos, e liberais; e os "ecologistas", vol
tados para a defesa de propostas de qualidade de vida e 
preservação do meio ambiente, em face da poluição indus
trial, nuclear, química. Já no pleito de outubro de 1980, 
candidatos surgidos destes dois movimentos civis — inqui
linos e desempregados, estudantes e minorias, ao lado dos 
ecologistas — procuraram entrar no parlamento, ficando 
excluídos por não alcançarem, com seus 1,5 por cento de 
votos, o mínimo de 5 por cento exigidos por lei.

Nos anos seguintes, participariam como "Listas de candi
datos alternativos-verdes" (Gruen Alternative Liste — 
GAL) às eleições em vários estados; em Hamburgo, por 
exemplo, conseguiriam 7,7 por cento dos votos em 82, com 
nove assentos no legislativo estadual. Ao lado desta sua 
iniciativa institucional, não abandonariam o trabalho de 
base, promovendo grandes manifestações, que em sua or
ganização popular representam a âncora concreta de sua 
prática democrática. A democracia não está em seu pro
grama, pois é seu requisito e se cumpre na medida em que 
procuram realizar seus objetivos. A experiência estadual — 
no parlamentarismo, o legislativo é o suporte do executi
vo — levaria a revisões em sua postura originariamente 
anti-institucional, amplamente discutidas em suas conven
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ções, resultando na proposta de mandatos rotativos e im
perativos, isto é, exercidos como meros porta-vozes das 
decisões coletivas.

Esta passagem da participação civii à representação insti
tucional ainda receberia influência direta da conjuntura 
poiítica do país, que em 1982 vê rompida a coligação par
tidária dos social-democratas (SPD) com os liberais (FDP), 
para formação de um novo governo com maioria de cris
tão-democratas (CDU-CSU) e liberais. Passaria a se vis
lumbrar entre fortes setores da Social Democracia a possi
bilidade de uma coligação com os "Verdes" e alternativos, 
para um eventual novo gabinete, em plano estadual e fede
ral. Brandt e Gunther Grass seriam adeptos desta possi
bilidade, em oposição ao setor liderado pelo ex-chanceler 
Helmut Schmidt. Heinrich Boell — ao lado de Rudolph 
Bahro um dos intelectuais líderes dos "Verdes" — se vol
taria para esta possibilidade. Desta forma, as eleições ge
rais de 83, provocadas pela crise do gabinete CDU-FDP, 
sofreriam influência decisiva da prática colhida nos movi
mentos alternativos verdes. A experiência destes levaria o 
conjunto da política institucional à necessidade de desen
volver propostas para a sociedade em conjunto, a partir da 
perspectiva de respostas globais às questões políticas colo
cadas isoladamente. Provocar-se-ia uma politização no co
tidiano social, em que se valorizariam as iniciativas concre
tas dos cidadãos no seu dia-a-dia. Num país dominado 
pela estigma do estatismo — do prisma do paternalismo 
institucional-estatal regendo os partidos, os sindicatos, as 
associações —, a mudança de rumo gerada pelos "Verdes" 
injetaria o saudável oxigênio da mobilização social. Esta, 
em suas bases, quase espontânea, seguramente não seria 
orientada pelo organizacionismo, suporte e fruto do capi
talismo industrial avançado, que não deixaria espaço vital 
à atuação social a não ser nos moldes do fanatismo de 
orientação carismática — cujo extremo eram os nazistas 
—, a desilusão da negação civil — a oposição armada do 
terror —, ou a apatia generalizada em individualismo com- 
petivivo.

PROPOSTA DE DESAUENAÇÃO DA VIDA 
E ALTERNATIVA AO MARXISMO ORTODOXO

Neste sentido, os "Verdes" representam, com seus 5,6 por 
cento dos votos em um parlamento de quatrocentos e no
venta e seis assentos, um setor da sociedade alemã que 
ainda deverá aumentar sua representação — para as próxi
mas eleições, esperam-se mais de 10 por cento de eleitores. 
Um setor que faz de seu principal ponto de apoio não a 
participação auto-gestionária do capital, como a Social De
mocracia, mas o controle do capitalismo, que, a se desen
volver por si, provocaria, com o crescimento das suas for
ças produtivas, a destruição das próprias formações soci
ais. Os "Verdes" impedem os setores mais avançados do 
capitalismo alemão — a Social Democracia aliada aos 
grandes sindicatos — de cair para a direita, propagando 
uma ideologia crítica em relação à própria produção e ao 
significado do progresso, produtor do retrocesso e da alie
nação.

Não se questionam mais somente as relações sociais em sua 
vinculação ao Estado, mas o desenvolvimento das forças

produtivas elas mesmas. Deste modo inverte-se a ótica ins
titucional dos países avançados, que procura representa
ção social para propostas políticas, na medida em que, na 
própria prática dos movimentos sociais, acabaria desenvol
vendo-se, para a participação dos "alternativos", a dire
ção da representatividade parlamentar. Alternativa que se 
refere mais ao alerta relativo aos limites do capitalismo 
pré-existente, do que a propostas alternativas pré-concebi- 
das, incapazes de serem formuladas a não ser no próprio 
trajeto histórico. O crescimento do partido dos "Verdes" 
significa, de um lado, a desilusão com a política repre
sentativa institucional da Social-Democracia, que com suas 
propostas de autogestão corporativa durante doze anos 
não apontou uma solução para o desemprego, o gigantis
mo estatal e a perda da qualidade dos serviços públicos, do 
"wellfare State". Mas, do outro lado, significa a valorização 
de propostas ideológicas de incentivo à participação das 
pessoas em todos os níveis da vida social, para controlar a 
reprodução do capitalismo, como antídoto à desumaniza- 
ção progressiva do cotidiano. Nisto reside a modernidade 
de sua mensagem, como prática política possível nos países 
onde as propostas revolucionárias aparentemente teriam 
perdido o seu sentido: a valorização do espaço político 
fora do âmbito que lhe é reservado pelas instâncias do 
poder, como propostas de desalienação da vida cotidiana, 
pela retomada da iniciativa civil.

Na medida em que para eles "toda violência, mesmo a 
exercida em nome do Estado, é ilegítima", os "Verdes" 
representam também uma alternativa à ordodoxia marxis
ta — alguns de seus deputados são agressos do PC — volta
dos exclusivamente ao institucional e à via do assalto ao 
Estado, redirecionando as suas atividades de participação e 
representação ao poder local e às exigências concretas da 
esfera do trabalho, do estudo, do lazer, enriquecidas com 
as questões mais atuais do modo de vida provocado pelo 
progresso industrial. Não se trataria agora de gerir o pro
gresso ou influir no seu direcionamento, mas de questio
ná-lo em sua própria forma e nas suas consequências sobre 
a educação, a saúde, o trabalho, a segurança, o transporte, 
a habitação, etc. Revolucionar a sociedade como condição 
e objetivo da revolução do Estado.

O partido dos "Verdes" não pretende monopolizar a polí
tica à esfera institucional, nem negá-la com o purismo nar
cisista da negação anárquica; na nervura que separa o rea
lismo pragmático do fundamentalismo social estão as pos
sibilidades do seu quefazer. Em torno das condições deste 
dimensionamento travam-se agora os debates dos "ver
des-alternativos". Discussão que tem em comum, por 
exemplo, com o PT do Brasil. Que de resto teria muito a 
aprender na modernidade desta nova coloração da espe
rança, que, sem remeter a uma utopia, volta-se àquelas 
faces do presente que, aqui e agora, tenderiam a inviabi
lizar qualquer futuro se escapassem de nosso controle. 
Deste modo, firmemente embasadas na participação coti
diana no que esta tem de mais imediato, constituem-se 
numa representação política real para o futuro das socie
dades industrializadas, aliando o exercício da democracia à 
autonomia frente às estruturas institucionais da formação 
social que já fartamente comprovaram o seu rumo em dire
ção à desumanização.
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Quadro comparativo dos pontos programáticos do Partido Sociai-Democrata e do Partido dos Verdes":

SPD VERDES

ECONOMIA
Gestão paritária em todos os setores da economia.
Estatização da produção de energia.
Semana de 35 horas, redução do tempo de trabaiho a 40 anos; aceieração 
do crescimento quaiitativo.

Controle social da produção.
Planejamento ecológico.
Remodelação da economia de consumo em economia de necessidades 
básicas.
Jornada de trabalho de 35 horas.
Diminuição progressiva do tempo de trabalho.

DESEMPREGO 
Programas de emprego.
Programas de profissionaiização para desempregados. 
Diminuição da jornada.
Proibição do trabaiho por arrendamentos de mão-de-obra.

Programas de emprego.
Mais empregos pela diminuição progressiva do trabalho robotizado 
racionalizado.
Empregos de período parcial.

POLÍTICA ENERGÉTICA 
Utilização do carvão; diminuição do petróleo. 
Nuclear só com garantias de não poluição. 
Fontes alternativas.

Sem o uso da energia nuclear em qualquer hipótese. 
Fontes alternativas; incentivo a novas tecnologias. 
Gás natural e carvão.

MEIO AMBIENTE
Medidas antipoluidoras. principalmente nas usinas nucleares. 
Restrição do transporte individual.

Utilização rigorosa de leis antipoluição.
Proibição de processos produtivos poluidores.
Reciclagem do lixo.
Proibição de importação de produtos industriais e de seu depósito.

PROJETOS PÚBLICOS 
Projetos de ferrovias rápidas. Contra qualquer projeto que não seja do interesse específico dos cidadãos.

POLÍTICA SOCIAL 
Aposentadoria para donas de casa.
Igualização das pensões.
Não diminuição do auxílio conforme os meses de desemprego.

Direito universal a auxílio para todos — não só trabalhadores — em caso 
de necessidade.
Modelos de auxílio dos cidadãos independentes do Estado.
Distribuição dos encargos previdenciários conforme a capacidade 
produtiva dos produtores.

POLÍTICA DE SEGURANÇA
Equilíbrio controtado e desarmamento progressivo leste/oeste. 
Participação na OTAN.
Limitação de armas nucleares na Europa, se URSS se mantém no nível de 
1979.
Região sem armamento nuclear no centro europeu.

Desarmamento leste/oeste. 
Dissolução dos blocos militares. 
Recusa de armas nucleares. 
Desarmamento unilateral.
Saída da OTAN.

POLÍTICA EXTERNA E ALEMÃ 
Acentuação dos interesses europeus na aliança atiântica. 
Desenvolvimento da comunidade econômica européia. 
Política de distensão.
Reiações de iguaidade com o Terceiro Mundo.

Dissolução dos blocos políticos (MCE, COMECON).
Neutralidade da Europa.
Liberdade total de alinhamento.
Proposta à República Democrática Alemã para superar separação 
mediante uma confederação alemã.

POLÍTICA DE DIREITO 
Limitação do direito de asilo.
Proibição de migração para estrangeiros.
Abrandamento do direito de demonstrações e nos casos de ocupação de 
imóveis.
Diferenciação da proibição de empregos
públicos, por motivos políticos, conforme o tipo de profissão.

Amplo direito de asilo, sem restrição à migração de estrangeiros.
Sem proibição de emprego público por motivos políticos.
Amplos direitos para iniciativas civis.
Anistia para todos os acusados por participação em demonstrações pública 
e ocupação de imóveis.

POLÍTICA CIVIL
Mandato não imperativo para representantes.
Mandato < dos representantes durante toda legislatura.
Submissão dos deputados ao partido somente nas convenções para sua 
escolha.

Mandato imperativo dos candidatos.
Substituição dos representantes por reservas durante o mandato.
Proibição de cargos no partido ou em qualquer trabalho produtivo para os 
representantes.
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Eleições na CNBB
F. Benjamin de Souza Neto

DIFERIR UMA RUPTURA 
SERÁ SEMPRE UMA PERDA 
MENOR QUE PÔR COBRO A UMA 
HEGEMONIA

As eleições na CNBB constituíram 
uma questão nacional. Isto não ocor
reu apenas porque a Igreja Católica é, 
no Brasil, maioritária. Ocorreu tam
bém porque se torna sempre mais cla
ro a quem reflete sobre a sua ação e 
poiítica que, de um lado, ela pre
serva ainda grande parte de seus ca
nais de comunicação direta com o po
vo e, de outro, porque, face às formas 
até então desenvolvidas peia Igreja 
Tridentina, eia representa uma efe
tiva renovação como organismo e sis
tema. Isto quer dizer o seguinte: como 
Assembiéia do Episcopado, descobriu 
eia formas de compor as suas oposi
ções, às vezes verdadeiras contradi
ções, seja encontrando o justo meio 
entre os contrários, seja confinando o 
contraditório à escala do particuiar. 
Sabedoria miienarmente acumulada! 
As derradeiras eleições não fizeram 
exceção a esta regra.

E foi exatamente isto que desagradou 
a quantos tentaram ver manipuiação 
no processo que consoiidou a lideran
ça dos que já a detinham. O que se 
esperava? A ascensão dos que repre
sentavam uma disciplina e uma orto
doxia mais rígidas? Ora, para a quase 
totalidade dos bispos, isto não estava 
em jogo. Sem dúvida, havia, há e 
continuará a haver problemas. E não 
só problemas, desafios. O que opõem 
os bispos a seus analistas não é isto: é 
a escala segundo a qual se medem tais 
desafios e o tempo hábil de sua solu
ção. E esta não é a de uma simples

Assembléia. Para a Igreja será sempre 
uma perda menor diferir uma ruptura 
do que pôr cobro a uma hegemonia. E 
isto sem qualquer oportunismo, mas 
por um sentir e um conceber o tempo 
como algo a que se deve dar a devida 
oportunidade. Certamente, havia e há 
uma oposição, assim como havia e há 
a massa, talvez maioritária, daqueles 
para os quais se impõe ser mais mode
rados. Mas, o que resta explicar é por 
que estes votaram a favor da política 
desenvolvida pela e na gestão ante
rior. É o que se pretende vislumbrar 
nestas linhas.

ALCANÇAR A UNIDADE A 
PARTIR DE E MEDIANTE AS 
DIVISÕES

Desde a abertura, soaram fortes as 
palavras de ordem: a unidade e a re
novada evangelização centralizaram a 
homilia de abertura, pronunciada pelo 
presidente cujo mandato expirava. 
Enquanto isto, as palavras do Núncio 
Apostólico, partiam do elogio da "re
levante experiência de catolicidade 
que oferece a Igreja no vosso País", 
para, reconhecidos os problemas en
frentados por esta mesma Igreja, en
tre os quais o problema social, expli
citar que "não há Catolicidade sem 
Unidade", colocando esta última em 
nexo necessário com o Papa, "cujo 
ministério é de unir todas as Igrejas". 
Em clima de eleição, tais palavras 
soam decisivas. Não se tratava de al
cançar uma unidade qualquer, mas de 
tornar efetiva na CNBB, a unidade 
fundamental da Igreja. Tratava-se, 
portanto, de saber que política e quem 
representaria com maior autenticidade

esta unidade. Mais ainda, tratava-se 
de alcançar esta unidade a partir das 
divisões e mediante as divisões. É a 
esta altura que se torna árdua a posi
ção do intérprete, tanto mais árdua 
quanto, para ele, a Igreja se puser co
mo pura objetividade, como exteriori
dade. E o que mais escapa a um tal 
intérprete é a natureza, a qualidade e 
a proporção destas divisões face ao 
todo da Igreja Católica do Brasil. Sem 
dúvida, são conhecidos casos extre
mos ou supostos tais, mas o conheci
mentos destes permanece ao nível da 
simples particularidade, do singular 
inscrito e dissolvido no todo. E o resul
tado das eleições terminou por ser 
compatível com a unidade pressupos
ta.

A CONTINUIDADE CONSTITUI 
A MELHOR SALVAGUARDA DA 
UNIDADE

Esta afirmação se revela verdadeira, 
não só porque dois dos anteriores in
tegrantes da presidência foram reelei
tos, o presidente e o secretário geral, 
mas porque o clima em que se pro
cessou a Assembléia conservou-se ho
mogêneo ao que imperou nas anterio
res, mesmo quando D. Luciano Ca
bral Duarte invocou a autoridade do 
Papa. Com efeito, é de notar a extre
ma discrição dos bispos à ocasião do 
incidente e posteriormente ao mesmo.

Tanto esta discrição quanto a supera
ção das dificuldades reais e supostas 
manifestou-se clara no resultado da 
votação final. Nem o natural desgaste 
de um mandato impediu que a conti
nuidade prevalecesse. Como era de es-
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ESTATUTO D A  T E R R A :
SOLUÇÃO P A R A  OS PRO BLEM AS  
FU N D IÁ R IO S DO  BRASIL?

Afrânio Raul Garcia Junior

Do dia 4 a 10 de novembro de 1982, foi realizado em 
Araras, Rio de Janeiro, o Quarto Convento Nacional de 
Obreiros da Igreja Evangélica de Confissão Luterana no 
Brasil (IECLB), entitulado "Realidade Brasileira". O 
Centro Ecumênico de Documentação e Informação foi 
convidado a promover a palestra "Estatuto da Terra: 
Solução da Questão Fundiária no Brasil?" Sabendo que o 
Movimento Sindical Rural tem tido na Reforma Agrária 
sua bandeira de luta prioritária, e que, neste sentido, tem 
proposto sistematicamente a aplicação do Estatuto da 
Terra como desencadeador do processo de transformação 
fundiária no Pais, indicamos Afrânio Raul Garcia Júnior, 
professor de Antropologia Social do Museu Nacional e 
então Assessor de Educação da Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura do Estado do Rio de Janeiro 
(FETAG-RJ). A fim de veicular o que foi exposto, bem 
como as questões discutidas nesta ocasião, publicamos o 
artigo elaborado por Afrânio Raul Garcia Júnior para 
presença, seguido de um resumo do debate feito pelos 
assessores do CEDI, posteriormente revisto por ele.

O encontro possibilitou a comunicação e o diálogo de 
setores que podem distanciar-se, prática e politicamente, 
muitas vezes em função do próprio papel que buscam 
desempenhar em nossa sociedade, e da forma mesma em 
que procuram atuar. Apostando no confronto sadio de 
posições discutidas a partir de experiências diferentes de 
relacionamenfo com o movimento e com a luta dos 
trabalhadores rurais, abrimos o debate também, aqui, para 
o leitor, sobre esse tema, que além de referir-se a opções 
políticas de encaminhamento da luta pela Reforma Agrária 
e pela melhoria das condições de vida e de trabalho no 
campo, está cada vez mais sendo abraçado por diversas

instituições e pelas Igrejas no Brasil. Prova disto é a 
Campanha pela Reforma Agrária, lançada em 28 de abril 
deste ano, cujo documento, que a fundamenta, contendo 
as reivindicações do II Congresso da CONTAG, foi 
assinado pela CONTAG, CNBB, CPT, ABRA e IBASE(*).

A IECLB escolheu o tema "Terra de Deus, Terra para 
todos" para todo o ano de 1982 e para seu Décimo Ter- 
Terceiro Concílio Geral, realizado em outubro de 1982.

O documento final da discussão desse tema atesta a 
sensibilidade e o posicionamento da Igreja Luterana com 
relação á realidade vivida por milhões de brasileiros: 
"constatamos flagrantes injustiças e dolorosas distorções 
no plano fundiário, agrário, urbano e ecológico brasileiros, 
agredindo o plano de Deus com sua criação e suas 
criaturas". Na mensagem às comunidades, aprovada ao 
final do Concílio e publicada em Presença (178), a IECLB 
propõe, frente à situação constatada, uma atuação 
conjunta de todos os luteranos: "Conclamamos nossas 
comunidades, seus membros, suas diretorias e seus 
pastores a se engajarem e promoverem mudanças, para 
que a terra e suas riquezas sejam, tanto no campo como na 
cidade, melhor distribuídas e usadas". E desse 
engajamento certamente faz parte o conhecimento das 
propostas formuladas por outros setores envolvidos na 
mesma luta.

(*) Respectivamente Confederação Nacional dos Trabalhadores na
Agricultura, Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, Comissão Pastoral 
da Terra, Associação Brasileira de Reforma Agrária e Instituto Brasileiro 
de Análises Sociais e Econômicas.



INTRODUÇÃO

Gostaria de começar retomando a própria questão propos
ta. O Estatuto da Terra é uma iei em vigor (Lei 4504/64) 
que dispõe sobre instrumentos para implantação de uma 
Reforma Agrária, sobre instrumentos de poiítica agrária 
(desapropriações, posse e uso de terra, tributação, cadas- 
tramento de imóveis, preservação de reservas, etc.) e de 
poiítica agrícoia (crédito, comercialização, assistência téc
nica, mecanização e implementos agrícoias, etc). Devemos 
nos perguntar: em que sentido uma iei é soiução para um 
probiema; quaiquer iei, esteja eia em vigor, ou não passe de 
um projeto (inclusive os que se oporiam à ordenação iegai 
em vigor)?

Qualquer iei dispõe sobre o que é permitido fazer, e conta 
com os mecanismos de coerção do Estado para referendar 
tais atos, e o que não é permitido e deverá ser coibido peio 
Estado. Nenhuma iei é a bem dizer "auto-apiicávei"; sem
pre depende dos mecanismos de poder, inciuindo ai a jus
tiça, as quais controiam sua aplicação reai. Há ieis que es
tabelecem direitos, como os direitos trabalhistas, que, caso 
não respeitados, a parte prejudicada pode acionar a justi
ça para que esta force o respeito aos preceitos iegais. Nes
tes casos a aplicação das leis depende, um mínimo que 
seja, da atuação direta das partes interessadas. Embora, 
ninguém duvide, depende muito mais dos instrumentos de 
acesso-ao aparelho judiciário, de poder suportar o tempo 
de resolução da questão, da possibilidade de represálias 
informais, etc. Estas imagens do que é a lei e das condi- 
çõs de sua aplicação serviriam a rigor para entender o que 
acontece com a parte do Estatuto da Terra que regula os 
contratos agrários de arrendamento e parceria. No caso 
dos direitos dos arrendatários e dos posseiros desrespeita
dos, é possível exigi-los na justiça na forma da lei.

Mas o que dizer do Estatuto da Terra como normas legais 
para "execução da Reforma Agrária?" A Reforma depen
de de decisão política do Governo, e a lei (qualquer que 
seja ou fosse) estabelece apenas os instrumentos e as con
dições em que as medidas de redistribuição da propriedade 
da terra podem se efetuar. Não se trata aqui de acesso 
maior ou menor ao poder judiciário, nem de sua efetivi
dade. Trata-se de uma questão essencialmente política: da
da a correlação de forças, os detentores do poder adotam 
ou não medidas de Reforma Agrária (ou mesmo de "con- 
tra-reforma"). Portanto, para processos de transformação 
social como a Reforma Agrária, a questão central está nos 
mecanismos do poder político, e as leis existentes são ape
nas um dos elementos destes mecanismos. Ou seja, tomar 
uma lei de Reforma Agrária como objeto de análise exige 
que a consideremos por relação às forças sociais em jogo e 
ao poder existente, em que medida altera ou reforça as 
relações de poder. Tomá-la em si mesma, em abstrato, é 
tomar a nuvem por Juno (mesmo que seja para deixá-la de 
lado).

O Estatuto da Terra parece provocar questões, como a que 
aqui nos foi colocada, devido aos paradoxos mesmos que 
marcam sua existência. Aprovada e promulgada em 1964, 
depois do golpe militar, foi a primeira lei de Reforma 
Agrária no País, contendo instrumentos jurídicos, como a 
desapropriação, paga em títulos da dívida agrária, que não 
passaram antes ao nível legal, pela oposição tenaz das for

ças conservadoras. Ora, a presença destes novos instru
mentos coexistiu com o agravamento da questão fundiária, 
já que se acelerou brutalmente a concentração da proprie
dade da terra e a expropriação dos trabalhadores rurais das 
terras em que viviam e trabalhavam. E para fazer frente ao 
agravamento da questão agrária a luta dos trabalhadores 
rurais através do Movimento Sindical, e das entidades e 
forças que com ele somaram, sempre manteve nestes de
zoito anos a bandeira da Reforma Agrária como prioritá
ria, referindo-se constantemente ao Estatuto da Terra co
mo instrumento válido para que fosse desencadeada.

Ao invés do paradoxo estimular a análise de aspectos con
traditórios, muitos têm parado por aí, tomando um aspec
to e "achado a solução". Alguns a vêem pela lógica cla
ra das origens: de fonte ruim só jorra água ruim. Ou seja, 
fruto do golpe de 64 é lei que só beneficia as empresas 
rurais e o capital internacional. Vêem a posição do Movi
mento Sindical então como marcada pela alienação, no 
mínimo pelo "legalismo". A consideração do campo de 
forças reais, as lutas em jogo, perde interesse para os que 
sustentam este ponto de vista. Já têm "a chave de tudo" 
na mão, não têm mais com que se preocupar. Talvez por 
isto nem cheguem a perceber o conservadorismo da posi
ção que reduz a relação de vida social e das leis existen
tes, e o efeito das leis existentes, às intenções dos que as 
promulgaram. Na verdade acabam tomando só os domi
nantes como ativos, vendo os dominados como meros ob
jetos de dominação.

Por tudo isto cremos necessário recolocar a questão pro
posta. Constata-se que reafirmada em sucessivos Congres
sos Nacionais (particularmente Terceiro Congresso — 
maio de 79) de Trabalhadores Rurais, a Reforma Agrária 
tem sido a principal bandeira de luta, e tido como refe
rência o Estatudo da Terra. Que significado político tem 
tal colocação, isto é, que lutas permitiu travar, que dire
ções tomaram, quais os efeitos sobre o campo de forças, 
que impasses se produziram? Note-se que nunca passou 
desapercebido ao Movimento Sindical que a conjuntura 
política onde se promulgou o Estatuto da Terra o marcou 
de compromissos com os interesses dos latifundiários. Mas 
também não passou desapercebido, o que é geralmente es
quecido, que sua promulgação está marcada pelo cresci
mento das lutas e dá organização camponesa dos anos 60. 
Aqui é bom citar um documento do Conselho da CON- 
TAG para que se possam julgar as posições reais e não as 
imputadas: "Ainda sob impacto da mobilização campone
sa do início dos anos 60, o Congresso Nacional aprovou, 
no final de 64, o Estatuto da Terra que, embora sendo 
uma solução de compromisso entre os interesses dos gran
des proprietários, com sua preocupação de preservar as 
empresas rurais, e as reivindicações dos trabalhadores ru
rais, representa um instrumento válido para o desencadea
mento de um processo de Reforma Agrária em nosso 
pais "  (Política Agrária do Governo e os Conflitos de Ter
ra no Brasil — CONTAG — 1ÍV11/81).

Ao dar origem ao Estatuto da Terra as forças que deram o 
golpe de 64 não agiam no vácuo. Ao contrário, a própria 
política repressiva se exprimia tanto em reprimir direta
mente o movimento popular no campo, e o fez duramente, 
como em se dotar de instrumentos legais para absorver as 
reivindicações do movimento camponês até então. Ao
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mesmo tempo era possível para um Congresso Nacionaí 
onde predominavam os latifundiários aprovar a Emenda 
Constitucional n? 10 que permitia que a desapropriação 
por interesse sociai pudesse ser paga em tituios da dívida 
púbiica, e não mais apenas em dinheiro, já que confiava 
pienamente nos novos detentores do poder. Assim fazendo 
absorvia o debate mais acirrado sobre a questão agrária 
desde os anos 30, e particularmente de 46 a 64.

Assim se percebe uma das pontas do paradoxo antes refe
rido: como um golpe reacionário, esteve associado à emer
gência de uma lei que apresentava uma novidade histórica. 
Ao invés da desapropriação tão somente a dinheiro, como 
na Constituição de 46, havia agora a desapropriação a ser 
quitada em títulos da dívida agrária de vinte anos de pra
zo. Segundo o cadastro do Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária (INCRA) também originário do 
Estatuto da Terra, em 1978, 86 por cento das terras no 
Brasil estão em poder de imóveis classificados como lati
fúndios. São portanto passíveis deste tipo de desapropria
ção. Os imóveis classificados de empresas rurais consti
tuem apenas 4 por cento do total e controlam 6 por cento 
das terras. Caso houvesse Reforma Agrária massiva e 86 
por cento das terras fossem desapropriadas, mudaria o 
mercado de força de trabalho no campo, e dificilmente o 
processo não repercutiria mesmo nas "empresas rurais". 
Fica mais claro desta forma o potencial dos instrumentos 
legais criados pelo Estatuto da Terra. Evidentemente uma 
coisa é o potencial de uso de um instrumento, outra coisa 
sua utilização. Voltamos assim à questão do poder.

Por outro lado, no campo dos contratos agrários, a regu
lamentação efetuada aumentou os instrumentos legais para 
a luta camponesa, que antes só dispunha do Código Civil e 
que era contraposto aos "usos e costumes", paraíso dos 
latifundiários. Até hoje as relações reais de parceria e ar
rendamento estão aquém do disposto no Estatuto (parce
las máximas segundo o que é fornecido pelo proprietário, 
proibição de monopólio de comercialização pelo proprietá
rio, abolição dos dias de trabalho gratuito e dos barra
cões, etc.), e a luta pela "aplicação" do disposto no Esta
tuto permite melhorar as condições de vida e trabalho.

Mas vamos nos deter com mais vagar numa perspectiva 
histórica para melhor apreciar o significado do Estatuto da 
Terra na redefinição do campo das forças sociais na socie
dade brasileira.

BREVE HISTÓRICO DA QUESTÃO

Já no Império aflorava o debate sobre a questão agrária, e 
certos abolicionistas, entre os quais Joaquim Nabuco, ob
servaram que, sem redistribuição da propriedade da terra, 
não se liquidaria com a escravidão no Brasil.

O trabalho de Aspàsia Camargo "A Qnastóo Agrór/o.' Cri- 
je de Poder e Re/brwoj de .Base" (FGV: 1979) demons
tra como a questão da Reforma Agrária permeou o debate 
político e os reordenamentos institucionais entre 1930 e 
1964, tendo porém dois momentos básicos: um momento 
em que é grande o debate, por isso mesmo chamado de 
retórico, mas onde as propostas reformistas estão desliga
das da mobilização camponesa, e o momento em que os

camponeses passam a contar na cena política como favor 
real, sobretudo a partir da segunda metade dos anos 50, 
onde a mobilização camponesa muda os termos em que o 
debate estava colocado até então.

Assim uma das forças da Revolução de 1930, o movimento 
tenentista, aglutinados no Clube 3 de Outubro, fixava em 
seu programa medidas de combate ao latifúndio não culti
vado, subordinando o direito de propriedade à "função 
social", além de prever um "Tribunal de Terras" e legisla
ção trabalhista compreendendo os trabalhadores rurais. Na 
Constituinte de 1934 é apresentada a Emenda Velasco bus
cando definir a função social da propriedade, e estabele
cer que a propriedade poderia ser expropriada por interesse 
social mediante "prévia e justa indenização em dinheiro, 
ou outra forma estabelecida em lei especial, aprovada por 
maioria dos membros da Assembléia". Isto porque se per
cebia claramente a relação entre democracia política e a 
situação econômica e política de dependência dos trabalha
dores: "a  democracia no Brasil será sempre uma burla 
enquanto se der à massa popular o proclamado direito de 
voto, sem lhe assegurar o direito de subsistência. Porque 
não compreendo liberdade eleitoral eficiente para o ho
mem economicamente escravizado" (Anais da Assembléia 
Nacional Constituinte, 3/9/1934 — citado por Camargo — 
p. 18). Esta emenda não foi aprovada.

Marginalizada do poder, parte desta corrente vai juntar-se 
à esquerda e dar origem à Aliança Nacional Libertadora 
(ANL), em cujo programa constava a "entrega das terras 
tomadas dos grandes proprietários aos camponeses" sem 
qualquer indenização (Camargo — p. 20). A ANL vai ser 
proscrita da vida política, com a enorme repressão desen
cadeada após o levante de 1935. Em 1937, com o golpe e a 
implantação da ditadura de Estado Novo, a questão agrá
ria vai ser deslocada para a colonização de terras devolu
tas, proposta recorrente da direita sob as ditaduras em 
nosso país...

Com a redemocratização do pós-guerra, as formas de desa
propriação por interesse social voltaram a ser debatidas na 
Constituinte de 1946. No entanto predominam as forças 
parlamentares mais conservadoras que vão aprovar (pará
grafo 16 do Artigo 141) que os imóveis só poderiam ser 
desapropriados mediante prévia e justa indenização em 
dinheiro. Por isto mesmo todos os planos do executivo, 
desde Vargas em 1950, de redistribuição de terras esbarram 
neste preceito constitucional: com ele quaisquer medidas 
de reforma agrária em larga escala acelerariam a inflação 
já em elevação no período. Por isto mesmo, todo o perío
do vai ser marcado por propostas de reformaa agrária, as
sociadas a propostas de revisão da Constituição. Mas tais 
propostas só começam a ser debatidas para valer a partir 
de 1962, quando o impacto do nascente movimento cam
ponês provoca reordenação da cena política, e todas as 
forças, mesmo as mais à direita, passam a ter uma propos
ta de Reforma Agrária. Que esta tenha sido a pedra de 
toque do período não há dúvidas: a bandeira mais radical 
do movimento camponês, a proposta das Ligas Campone
sas no Congresso de Belo Horizonte — a "Reforma Agrá
ria no /et ou no ntorro", era uma referência clara às difi
culdades de mudança da Constituição por Congresso em 
que predominavam parlamentares ligados a latifundiários.

3



Na verdade é com a ascensão do movimento camponês no 
finai dos anos 50 e inicio dos anos 60, com a formação das 
Ligas Camponesas em Pernambuco, a criação da Federa
ção das Associações de Lavradores no Estado do Rio, e a 
origem de organizações de massa camponesa em vários 
Estados, que a questão da Reforma Agrária toma outros 
rumos. Nesta época o campesinato passa a pesar como 
força política específica, com reivindicações próprias, com 
instâncias de organização e decisão próprias. Que isto alte
ra a correlação de forças fica claro no novo posicionamento 
do conjunto das forças políticas, onde todos os partidos e 
instituições passam a ter alguma proposta de Reforma Agrária.

Fato patente demonstrado por Dreyfus em relação ao 
complexo IPES-IBAD, que também vai conformar uma 
proposta de Reforma Agrária; sendo notório que as agên
cias governamentais americanas também eram favoráveis a 
algum tipo de Reforma Agrária por medo de mudanças 
mais radicais e violentas, a exemplo de Cuba. É de se notar 
um fato que demonstra bem o caráter decisivo da mobili
zação camponesa e da estrutura mais ou menos democrá
tica do poder, e o caráter relativo dos instrumentos legais 
existentes. No Estado do Rio sob o impacto de um comba
tivo movimento camponês, vinte e três desapropriações são 
feitas entre 60 e 64, a despeito do fato de terem que ser 
pagas em dinheiro e os poderes públicos contarem com 
poucos recursos; por outro lado, desde 1964 até 1982, já 
com as facilidades do Estatuto da Terra, só houve quatro 
desapropriações, três delas sendo renovações de desapro
priações efetuadas no periodo 60-64 e que com a mudança 
da conjuntura política tinham sido "devolvidas" aos pre
tensos proprietários.

É de se ressaltar que poucos movimentos neste país cresce
ram com tal rapidez e se implantaram em escala nacional 
em menos de dez anos como o movimento camponês. É 
por isto mesmo que três batalhas decisivas se travaram 
entre 60-64: a luta pela extensão dos direitos trabalhistas 
ao campo, a luta pelo direito de sindicalização dos traba
lhadores rurais (direito negado até os anos 60 — daí a or
ganização em associações baseadas no Código Civil como 
as Ligas), a luta pela Reforma Agrária. As duas primei
ras resultaram na conquista em 1963 do Estatuto do Tra
balhador Rural. Já a última deu origem a um sem núme
ro de projetos legislativos — inclusive desde 1961 havia o 
projeto daquele que se tornaria depois o Estatuto da 
Terra, — mas esbarravam todos na resistência de parla
mentares ligados aos latifundiários que se escudavam no 
Artigo 141 da Constituição. Aspásia Camargo mostra co
mo na votação da Emenda Bocaiúva Cunha, que visava 
alterar o artigo 141, rompeu-se a aliança PSD-PTB que era 
o suporte da Presidência da República, fechando o PSD 
com a UDN e prenunciando a atitude que se daria mais 
adiante no desfecho do golpe de estado. Ora, a Emenda 
Constitucional n? 10 e o Estatuto da Terra só foram vota
dos em finais de 1964, já com o golpe desfechado e o 
Congresso mutilado pela saída de seus parlamentares mais 
progressistas, já cassados pe!oAI-l. O paradoxo de um 
Congresso com maior peso ainda dos interesses latifundiá
rios votar tais medidas só é explicável também por refe
rência às lutas políticas, dentro e fora do Parlamento, pela 
Reforma Agrária entre 60-64. Não é obra do acaso que a 
mensagem 33, que encaminha o projeto diga serem óbvias 
e cvióeafes na época, coisas que só seriam lembradas pelo

movimento camponês e pela oposição política nos dezoito 
anos que se seguiram: "São óbvias (grifo meu) as razões 
para essa atribuição de prioridade. A necessidade de se dar 
à terra uma nova regulamentação, modificando-se a estru
tura agrária do País, é óe si mesma evióenie (grifo meu), 
ante os anseios de reforma e justiça social de legiões de 
assalariados, parceiros, arrendatários, ocupantes e possei
ros que não vislumbram, nas condições atualmente vigen
tes, no meio rural, qualquer perspectiva de se tornarem 
proprietários da terra que cultivam. A ela se soma, entre
tanto, no sentido de aceniHar-ibe o argência, a axasjperapáo 
óas iensóes sociais (grifo meu) criadas, quer pelo inade
quado atendimento das exigências normais no meio agrá
rio, como assistência técnica e financiamentos, quer pela 
proposital inquietação, que para fins políticos subalter
nos, o Governo anterior propagou pelas áreas rurais do 
País, contribuindo para desraganizar o sistema de produ
ção agrícola existente, sem o substituir por outro mais ade
quado" (Mensagem 33).

A POLÍTICA AGRÁRIA PÓS-1964

É inegável que o Estatuto do Trabalhador Rural e o Esta
tuto da Terra constituíram-se em instrumentos legais mais 
avançados dos que existiam até então, e que vieram como 
resposta ao avanço do movimento camponês. Mas mais 
inegável ainda, e mais fundamental, é que tão ou mais 
importante que a instituição de óbebos são as concbçóay 
joo/b/cas de seu exercício. São estas que se alteraram radi
calmente entre o campesinato e suas entidades, patentes na 
repressão e assassinatos pós-64. São as novas condições 
políticas que restringem ou anulam as possibilidades de 
que novos cbrebos sejam efetivamente assegurados para o 
conjunto dos trabalhadores. Sinal de novos tempos nas 
relações sociais no campo, mas bloqueadas as condições de 
mobilização para assegurar a vigência dos novos dispositi
vos legais, os novos direitos vão ser "respondidos" pelos 
latifundiários com uma expropriação maciça dos traba
lhadores rurais, expulsando-os dos locais onde viviam e 
trabalhavam numa escala nunca dantes imaginada.

Não fossem os novos direitos que causaram a expulsão em 
massa geradora dos "bóias-frias", como querem fazer crer 
os latifundiários e acreditam alguns intelectuais equivoca
dos; o que possibilitou a expulsão maciça foi o fato da 
reação latifundiária pós-64 se dar em condições políticas 
tais que impediam que de fato os trabalhadores exercessem 
os novos direitos. Prova disto é o fato de que ali onde o 
movimento camponês se rearticulou e garantiu, um míni
mo que .seja, o acesso dos trabalhadores à justiça, as in
denizações trabalhistas, no caso dos assalariados, ou as in
denizações de benfeitorias, no caso de arrendatários, par
ceiros e posseiros, significaram um freio relativo ao pro
cesso expropriatório, e nitidamente a expulsão diminuiu 
em intensidade. É sempre bom lembrar que assim como a 
ação política camponesa não se restringe à cena política 
oficial, onde o parlamento é um de seus locais, a ação 
política dos grandes proprietários também não. Se até 64 
todos os meios tradicionais de barganha clientelística e de 
polícia privada eram usados para manter o maior número 
possível de trabalhadores nas propriedades, sob o domínio 
direto dos senhores de terra; a partir de 64, dadas as novas 
condições, entre as quais o fato de que o poder do Esta
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do, sobretudo de polícia, não mais ia contra seu poder pri
vado, mas voltava muitas vezes a se somar a seu poder pri
vado, todos aqueles meios vão ser acionados para expul
sar das propriedades o maior número possível de trabalha
dores. O refluxo do movimento camponês, provocado pela 
repressão que contra ele se abateu, marcou um período em 
condições de luta muito diferentes. Da parte do Governo e 
dos latifundiários tornou possível tomar atitudes contra os 
trabalhadores que, no momento entre 60 e 64, não teriam 
condições de serem impostas.

É curioso observar que a política agrária pós-64, após ten
tar absorver parcelas de reivindicações camponesas via 
aplicação do Estatuto da Terra, vai virando progressiva
mente sempre em sentido oposto aos dispositivos já con
sagrados no Estatuto. Assim em 1965 o Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária (1BRA) recém-criado vai sugerir a 
Castelo Branco fazer aplicar o Estatuto da Terra. Na desa
propriação da Usina Caxangá na Zona da Mata de Per
nambuco (17/02/65), justamente numa das regiões de mais 
intensa mobilização camponesa entre 55-64. Ora, esta de
sapropriação vai engendrar tais pressões de usineiros e lati
fundiários que vão provocar a queda do primeiro presi
dente do IBRA, o agrônomo José Gomes da Silva. Em 
1966 a criação do GERAN para a Zona da Mata de Per
nambuco significa não mais ver na desapropriação o ins
trumento por excelência da política agrária, mas sim a 
"modernização da agro-indústria" com a liberação de ter
ras ociosas para camponeses. Na verdade nada fez e é 
extinto em 1971.

Em 1967 o IBRA é desvinculado da Presidência da Repú
blica e passa a se subordinar ao Ministério da Agricultura, 
indicador da perda de importância de sua área de atuação. 
É verdade que em 1969, já na vigência do AI-5 e da vio
lenta repressão com ele desencadeada, o regime se dota de 
mais instrumentos legais para desapropriações: com o AI-9 
e o decreto 554 é incorporada à Constituição a desapro
priação em títulos da dívida agrária, e o IBRA passa a ser 
imitido imediatamente na posse das terras desapropriadas.

A grande virada se dará a partir de 1970, quando toda 
política agrária volta-se para a colonização de terras devo
lutas no Norte e Centro-Oeste. O IBRA mesmo é fundido 
com o INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Agricola) e passa a se chamar, significativamente, Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA). 
Mesmo a política dè colonizaçãq, a princípio voltada para 
drenagem pelo poder público dos camponeses do sertão 
nordestino assolados pela seca de 70 e em seguida como 
drenagem de camponeses em áreas de "tensão social", vai 
ser progressivamente substituído por política de coloniza
ção através de grandes empresas "colonizadoras" (coloni
zação privada) e sob o domínio da ocupação das áreas de 
fronteira agrícola por grandes empresas. Não é de se estra
nhar que tais regiões, palco de intensos deslocamentos de 
camponeses à procura de "terras livres", vão se constituir 
a partir dos anos 70 nas áreas de mais intensos conflitos 
pela posse da terra.

Em 1971 é criado o PROTERRA que reedita a indenização 
em dinheiro, e não mais em títulos da dívida agrária. Sua 
prática vai ser ainda mais expressiva: concebido para dar 
terra a camponeses, agora "compradas", a dinheiro, dos

latifundiários, os recursos deste programa vão ser empre
gados no financiamento de projetos pecuários de latifun
diários a taxas de juros negativas. Ora esta pecuária com 
capim plantado que se expande gerou então justamente 
uma expropriação em larga escala de pequenos produtores 
por todo o Brasil.

Patente em 1980 o fracasso da política de colonização co
mo solução para os problemas fundiários, o Governo mo
difica a parte do Estatuto da Terra referente ao Imposto 
Territorial Rural, sob o pretexto de torná-lo mais progres
sivo. O Governo deixa claro que a política fiscal visa cons
tituir uma alternativa às desapropriações. A prática mostra 
o caráter diversionista das manobras. Em 1981, 27 por 
cento das guias de ITR não pagas representavam 74 por 
cento dos impostos a serem arrecadados.

Da segunda metade dos anos 70 em diante vai-se observar 
o progressivo deslocamento do pfoprio INCRA e das ins
tituições civis das responsabilidades da execução da políti
ca agrária, e a imissão crescente de órgãos ligados à Se
gurança Nacional em matéria fundiária. A política execu
tada por estes órgãos é a mais abertamente ligada a gran
des empresas, a mais violentamente anticamponesa, e que 
tem a respaldá-la o uso direto de forças policiais e mili
tares. Assim é que em 1976 a exposição de motivos do 
Conselho de Segurança Nacional 005 e 006 defende que a 
União reconheça "títulos de propriedades irregularmente 
transcritos no registro de imóveis" (Sic!) Em 1980 é criado 
o GETAT (Grupo Executivo de Terras do Araguaia To
cantins) sob a responsabilidade direta do CSN, que atua 
como regularizador da situação irregular dos grandes gru
pos e intervém na vida sindical da região e liga-se à re
pressão direta ao movimento camponês como no caso dos 
treze posseiros e dois padres de Conceição do Araguaia. O 
coroamento deste processo é a nomeação em 1982 do Mi
nistro Extraordinário para Assuntos Fundiários, direta
mente ligado ao Conselho de Segurança Nacional, e cujo 
titular imediatamente declarou que seu ministério não era 
ministério de Reforma Agrária.

LUTAS CAMPONESAS E A REFORMA AGRÁRIA

Este retrospecto da política do Estado no pós-64 permite 
visúalisar os marcos políticos mais gerais nos quais atuou o 
movimento camponês. Mas é lógico que sua ação não se 
resume a tais marcos políticos, nem é simples reflexo desta 
"nova" estrutura política. Na verdade em 1964 a repressão 
ao movimento camponês atingiu sobretudo suas frações à 
esquerda, cuja lideranças foram encarceradas ou dizima
das: as Ligas Camponesas, os Sindicatos de Trabalhado
res, ou Pequenos Proprietários e Trabalhadores Autôno
mos, ligados ao Partido Comunista ou ligados a movimen
to de origem católica, como A P (Ação Popular) e o MEB 
(Movimento de Educação de Base). Os Sindicatos e Fe
derações tiveram que obter nova carta sindical, mas o mo
vimento sindical não foi suprimido. As direções sindicais 
foram então assumidas por camponeses oriundos das fra
ções mais à direita do movimento católico. Tendo que dar 
respostas a conflitos crescentes de ordem trabalhista ou 
pela posse da terra, logo surgem lideranças ou evoluem 
outras com maior combatividade, de tal forma que volta a 
crescer o movimento sindical estruturando-se nacionalmen-
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te. Mesmo controlado pelo regime autoritário, sob cons
tantes ameaças de intervenção e repressão, cresce um movi
mento sindical por onde passam um sem número de lutas 
camponesas nem sempre percebidas na cena política ofi
cial.

É claro que novas eram as condições políticas mais gerais e 
extremamente adversas. Mas um dos aspectos novos e não 
desfavorável era justamente poder dispor de instrumentos 
legais que, se aplicados, assegurariam condições de vida e 
trabalho superiores às que viviam os trabalhadores rurais. 
A prática sindical mais combativa volta-se então para bus
car, através das ações na justiça e dos relatórios adminis
trativos solicitando providências às autoridades, a "aplica
ção das leis existentes". Note-se que defender os trabalha
dores através das "leis" era quase sempre a única possi
bilidade de fazê-lo: em época onde tudo era visto como 
subversão, somado à concepção dominante dos latifundiá
rios de que a ordem legal pára na porteira da fazenda, o 
apostolado da "lei" criava um campo de legitimidade para 
a ação sindical. E, muitas vezes, por acreditar nas leis 
existentes e nas "autoridades constituídas" muitas lutas 
camponesas foram iniciadas; e, da mesma forma, foi por 
ver como agiam as instituições governamentais e as "au
toridades", em clara contradição com os dispositivos le
gais existentes, que muitas lideranças camponesas reformu
laram sua visão politica numa postura crítica em relação 
ao governo. Assim é que, malgrado as intervenções da 
década de 70 nos sindicatos, todas as ameaças e a repres
são direta, somados à carga assistencial do FUNRURAL 
(Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural) com o qual o 
Governo Médici, a parir de 1970, tentou sobrecarregar os 
Sindicatos, o movimento sindical de trabalhadores rurais 
pôde realizar em 1973 o Segundo Congresso Nacional, or
ganizado pela CONTAG (Confederação Nacional dos Tra
balhadores na Agricultura), em que reafirmou todas as 
reivindicações fundamentais, particularmente a Reforma 
Agrária, justamente num dos períodos mais negros de au
toritarismo neste país.

A prática sindical mais combativa que sustentava o cres
cimento do movimento neste período era a de/asa dov d/- 
reifoj 6foy fraóa/Aadoras, isto é, a busca para aplicar as leis 
existentes ou para melhorar as condições de vida e traba
lho, ou, ao menos, para evitar sua deterioração. Nesta 
prática um de seus núcleos mais significativos era a defesa 
individual na justiça. Ora, uma mudança importante ocor
reu através da realização do Terceiro Congresso Nacional 
de Trabalhadores Rurais, cujo processo se inicia em mea
dos de 1978 e que teve sua realização oficial em maio de 
1979. Neste Congresso o movimento pôde dar um balanço 
de suas reivindicações, de suas lutas, e avançar na medida 
em que o espaço político se ampliava, sobretudo como efei
to das lutas por liberdades democráticas, como o fim do 
AI-5, a luta pela anistia, e da retomada de um combativo 
movimento opçrário através de greves por melhores salá
rios, que têm em São Bernardo sua cristalização mais tí
pica. O simples exame dos Anais do Terceiro Congresso 
revela a nova postura politica do movimento sindical, atra
vés de novas bandeiras de luta, mas sobretudo através de 
novas formas de afMoçdo para a obtenção das reivindica
ções. O próprio balanço do movimento nos anos 79, 80 e 
seguintes revela que a prática sindical se desloca da defesa 
individual na justiça para lutas coletivas, onde a pressão de

massa sobre o governo ou os latifundiários passa a ocupar 
lugar de destaque. Ê claro que este deslocamento não foi 
homogêneo em todo o movimento, nem linear, mas o cres
cimento das lutas pela posse da terra, as greves de assa
lariados rurais, os movimentos de pequenos proprietários 
demonstram que este foi o eixo de mudança. A unifica
ção do movimento dos trabalhadores rurais com o movi
mento dos trabalhadores urbanos foi selada na Primeira 
CONCLAT (Conferência Nacional das Classes Trabalha
doras — agosto de 1981), que retomou as bandeiras de luta 
de Reforma Agrária nos termos do Terceiro Congresso 
Nacional dos Trabalhadores Rurais, e significou a incorpo
ração pelo movimento camponês das bandeiras de luta do 
movimento operário urbano, e elegeu a Comissão PRO- 
CUT (Central Única dos Trabalhadores).

E aqui é interessante observar dois pontos com referência 
ao nosso tema central. O primeiro deles é que a intensifi
cação das lutas pela posse da terra (a luta contra despe
jos, as resistências, a ocupação de terras) veio acompanha
da de mais pressão, sempre em termos coletivos, para que 
o governo aplicasse o Estatuto da Terra e desapropriasse 
as áreas de conflito. Portanto o marco legal do Estatuto da 
Terra não diminuiu a movimentação camponesa e, ao 
contrário das leis de antes de 64, não serviu de desculpa 
para a inação das autoridades, muito menos poderia facili
tar a repressão pela alcunha de "ilegal"; ao contrário a 
própria movimentação camponesa ia revelando para todos 
os participantes, progressivamente, que se trata de uma 
questão essencialmente política.

O "legalismo" da ação serviu aqui de melhor antídoto 
para o legalismo apolítico, com grandes repersussões no 
nível político e ideológico. Assim se internaliza que apro
priar-se da lei é apropriar-se de um instrumento de luta 
num jogo de poder porque fica cada vez mais patente que 
a lei é um instrumento para as autoridades num jogo de 
dominação. O segundo ponto é que a questão da Reforma 
Agrária foi centrada no poder político, poder político do 
governo por um lado e poder político que o próprio movi
mento adquire com sua luta e organização. O Estatuto da 
Terra é visto, como no trecho citado, como um instrumen
to válido para o desencadeamento da Reforma Agrária. Se 
o Estatuto po.as;'M;'hr um processo, a questão básica está 
em que cond/çõas po/ú/cas se dará este processo. Por isto 
mesmo a discussão dentro do movimento não tomou o 
rumo de qual a lei ideal de Reforma Agrária, debate que, 
fora das análises concretas do campo político, resvala sem
pre para as utopias de cada um e é o paraiso dos secta
rismos das "correntes políticas"; mas sim: como fazer 
pressão política para que seja aplicado o Estatuto nos pon
tos que interessam aos trabalhadores rurais.

Portanto o efeito político de tal concepção não foi de im
pedir a ação política, nem a análise e o debate politico, 
mas ao contrário, permitiu desenvolver a atuação política e 
centrou as discussões sobre o concreto das lutas em jogo, 
da força relativa de cada participante, sobre o caráter real 
do poder autoritário tal como se mostra nos fatos mais 
cotidianos. Não impediu que o movimento camponês se 
articulasse com o Parlamento, e que buscasse assim refor
çar o campo das forças democráticas. Mas não transferiu 
para um Parlamento, castrado no seu poder legislativo, a 
discussão política dos "projetos de Reforma Agrária",
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muito menos deu chance a que o furor legislativo dos go
vernos autoritários modificasse a iegisiação existente sob o 
pretexto de que a mudança era reivindicada peio movimen
to sindicai. A ênfase na bandeira da Reforma Agrária fi
cou no seu caráter amplo, abrangendo toda a classe, e na 
pcrúcipopáo fra&c//H7G?oray, isto é, na busca de contro- 
ie efetivo das decisões de todas as fases e momentos do 
processo de Reforma Agrária. E ao fixá-la como únecúa- 
úz não é que se desconheça a dureza do momento polí
tico, o caráter autoritário do Governo, a complexidade das 
forças em presença, mas é a afirmação de que a necessi
dade e a luta por ela é uma constante, é a afirmação de um 
ponto de vista camponês, próprio, para além das eventuais 
articulações com outras forças no jogo do poder da con
juntura imediata. O que será a Reforma Agrária depende 
muito mais da atuação política do movimento camponês, 
das forças que com ele se somem, da estrutura do poder ao 
longo do processo. A lei não é senão um elemento da es
trutura deste poder e, no momento atual, não é o fator 
limitativo nem o obstáculo principal. Por isto mesmo des
locar o debate sobre a Reforma Agrária no momento atual 
para o "verdadeiro caráter" do Estatuto da Terra é uma 
falsa questão. De qualquer forma é de um "legalismo" 
muito superior ao imputado ao movimento sindical, pois 
retira a lei do campo de forças onde ela concretamente 
existe, e reduz a história aõ momento da promulgação da 
lei.

É interessante observar também que outra dificuldade na 
análise da Reforma Agrária está na concepção largamente 
difundida de que é "uma coisa" que se dá em determina
do "momento" preciso. Dai a confrontação freqüente e 
decepcionante das "medidas" com os efeitos esperados 
que não aconteceram. Ora, Reforma Agrária designa um 
processo de transformações sociais em que a luta é uma

constante, podendo o processo ir adiante ou voltar atrás 
em função das forças em jogo e da conjuntura política 
mais geral. Qualquer elemento da estrutura social, uma lei 
inclusive, não é um dado que determine o processo, nem 
mesmo tem que permanecer constante ao longo do pro
cesso. O que é certo é que a alteração de qualquer ele
mento depende das forças sociais em presença ao longo do 
processo. Mais do que isto o real caráter da Reforma 
Agrária depende sobretudo dos atores políticos que dela 
participam, mais do que as "leis", os "programas", os 
"planos", daí o caráter essencial da participação campo
nesa, e o caráter relativo do "poder iluminado".

Não é por acaso que o movimento sindical tenha acentua
do o caráter indissociável de Reforma Agrária e democra
cia. Ora, a capacidade de participar no processo político, e 
particularmente no processo de Reforma Agrária, está di
retamente relacionada às liberdades democráticas existen
tes, entre as quais a liberdade sindical. Por outro lado, 
como já viam os constituintes de 1934 (há meio século 
atrás), sem Reforma Agrária os camponeses são excluídos 
da participação social e política, naquela época pela depen
dência pessoal no interior das grandes propriedades, hoje 
pelo processo de desenvolvimento que os expropria, os 
deixa sem casa e sem trabalho, o que impede uma exis
tência social equivalente aos demais cidadãos brasileiros de 
praticamente metade da população, e marca o próprio 
processo de proletarização.

A única conclusão assim é que a solução para os proble
mas vividos pelos trabalhadores rurais passa pelo resultado 
da indissociável pela Reforma Agrária e pela demo
cracia. E, sem dúvida alguma, o resultado desta luta é deci
sivo para os rumos da sociedade brasileira.

Debate

Em seguida à exposição, houve um tempo de debates, no 
qual puderam ser colocadas ao expositor e discutidas 
diversas questões, algumas das quais relativas à prática dos 
pastores presentes junto aos trabalhadores rurais, e 
também à própria atuação do Movimento Sindical. A 
relação entre o peleguismo e o FUNRURAL, os problemas 
de enquadramento sindical e de tributação, as 
ambiguidades do Estatuto da Terra e a oportunidade 
política da luta pela sua aplicação, nos parecem ser 
questões centrais nessa discussão, que sintetizamos a 
seguir.

Peleguismo e FUNRURAL

Essa colocação deu margem para que o expositor 
considerasse a questão do peleguismo, particularmente em 
relação ao crescimento do movimento sindical na década 
de 70 quando o FUNRURAL foi criado para amarrar o 
movimento numa prática assistencialista. Além do controle 
do Ministério do Trabalho, ou mesmo de autoridades 
policiais nas épocas mais negras, das intervenções nas 
entidades, da pressão e aliciamento por parte das clientelas 
da oligarquia rural, a tentativa de transformar os sindica

tos em órgãos de assistência médica e dentária via 
FUNRURAL, deu margem à existência de dirigentes 
sindicais não comprometidos com a classe e mesmo alguns 
francamente comprometidos com sem adversários. Sem 
dúvida o avanço do movimento sindical depende também 
de conseguir mudar tais dirigentes por lideranças 
comprometidas com as lutas camponesas. Vale lembrar 
que, no Terceiro Congresso e em várias reuniões e 
encontros do movimento, tal transformação é explicitada 
com todas as letras.

Quanto ao FUNRURAL, é nitido que com seu 
aparecimento cresce o número de sindicatos e mesmo de 
sindicalizados, num crescimento "a frio", ou seja, fora de 
lutas por melhores condições de vida e dentro de uma 
prática assistencialista. Muitos sindicalistas começaram sua 
participação justamente nesse momento em que certos 
sindicatos são identificados com os serviços assistenciais.
A tal ponto que em muitos lugares os trabalhadores falam 
"eu vou ao FUNRURAL" para se referirem à ida ao 
Sindicato. Este não foi um crescimento gerado por dentro 
do próprio movimento sindical, mas uma estratégia do 
Governo Médici para direcionar o sindicalismo rural para 
o assistencialismo médico.
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Por isto mesmo muitas propostas surgiram para eiiminar o 
ambulatório médico e dentário dos sindicatos e concentrar 
na defesa dos direitos. Quando tais propostas esbarravam 
nas assembiéias de associados, a explicação da "faita de 
consciência" era o caminho mais fácil. Porém aí também a 
grande discussão no Terceiro Congresso teve um efeito 
positivo. Viu-se que o FUNRURAL tinha tido tal 
repercussão porque o ambulatório médico do Sindicato era 
muitas vezes o único em todo o município; seu fechamento 
deixaria os trabalhadores rurais sem assistência alguma. 
Ora, se o Estado tinha transferido para o Sindicato a sua 
função assistencial, era importante devolvê-la para o 
Estado, mas sem cúmmMir a assistência já existente. E isto 
só é possível por uma postura mais reivindicativa inclusive 
diante das entidades previdenciàrias.

Enquadramento Sindica) e Tributação

A questão de enquadramento sindical foi levantada por um 
participante em função de um caso concreto de tributação 
injusta enfrentado no Espirito Santo. Proprietários de, em 
média, vinte hectares, encontravam-se sobrecarregados 
com o ITR (Imposto Territorial Rural) e insatisfeitos com 
seu enquadramento no sindicato patronal. O movimento 
desses trabalhadores resultou num ato público com cerca 
de três mil agricultores, durante o qual foi entregue um 
abaixo-assinado ao INCRA e ao Ministério da Agricultura 
reivindicando um enquadramento sindical justo e 
protestando contra o Imposto Territorial pago. O 
expositor disse que aquele era um excelente exemplo das 
formas de pressão coletiva que caracterizam o estágio atual 
do movimento camponês. Lembrou ainda que, pelo 
Estatuto da Terra, os proprietários de menos de vinte 
hectares estão isentos do Imposto Territorial Rural.

Este exemplo ressalta ainda a importância da luta pela 
liberdade sindical, pois não são os próprios trabalhadores 
organizados em sindicatos que decidem quem pode ou não 
ser associado, já que pela CLT o enquadramento sindical é 
atribuição do Ministério do Trabalho. Assim sendo, o 
enquadramento sindical fica, no caso dos pequenos 
proprietários, dependendo das declarações cadastrais junto 
ao INCRA e de portarias do Ministério do 
Trabalho que regulam como devem ser computadas.

A ambivalência do Estatuto da Terra 
e a oportunidade da luta por sua apiicação

Um ponto muito discutido foi o fato do Estatuto da Terra 
estar sendo cumprido somente naqueles itens que não 
favorecem os interesses dos trabalhadores rurais, tais como 
a promoção das empresas rurais, enquanto que as 
possibilidades positivas abertas pelo Estatuto não estão 
sendo implementadas, como nos casos das desapropriações 
por interesse social para resolver os conflitos de terra. O 
questionamento feito se referia à pouca eficácia de uma lei 
que pode ser, e tem sido, acionada contra os interesses dos 
trabalhadores rurais.

Sobre estas questões, o expositor concordou com a 
ambivalência da utilização possível da lei, citando o caso 
de Poço d'Antas no Estado do Rio em que a

desapropriação de sete mil hectares por interesse social foi 
feita para preservação do m;co-/eão, mas não se destinou 
um hectare sequer para assentamento definitivo das trinta 
famílias que lá viviam, cuja tentativa de expulsão foi das 
mais violentas. No movimento sindical do Estado do Rio 
diz-se que "Reforma Agrária só para macacos". Mas 
lembrou também que qualquer lei, até a mais 
revolucionária, pode ser usada de modo adverso se há 
ditadura e o governo que a aplica é antipopular. Não é a 
lei que garante qualquer processo de Reforma Agrária mas 
a força do movimento pró-Reforma Agrária, 
particularmente o movimento camponês, e a estrutura do 
poder vigente.

É verdade que a fórmula "cumprimento do Estatuto da 
Terra" tem dado margem a ambigüidades. Esta 
formulação pode ser interpretada como se o Estatuto só 
pudesse ser utilizado de uma só maneira, e que esta 
maneira seria necessariamente benéfica aos trabalhadores 
rurais. Por tudo o que já foi dito e batido seria ingênuo 
pensar assim.

Porém não pode passar desapercebido que a cobrança ao 
governo e ao regime de determinado uso possivel de 
dispositivos legais por ele promulgados redefine os campos 
de legitimidade. Os que lutam por medidas de Reforma 
Agrária estão dentro do campo de medidas que legalmente 
são definidas como possíveis, e se o governo não toma 
medidas que resolvam os conflitos sociais é ele o 
responsável pelo agravamento dos problemas sociais. É ele 
que não "cumpre" aquilo que já escreveu como sendo 
"dever do poder público" como reza o artigo 2? do 
Estatuto.

Está aí a eficácia de cobrar tais medidas do governo, pois 
as leis em vigor existem, supostamente para serem usadas. 
Por outro lado não pode também passar desapercebido o 
fato de /a?(/úncú'o ser a classificação legal de 86 por cento 
dos imóveis, pois isto ilegitima a presente estrutura agrária 
pelos próprios critérios estabelecidos pelas "autoridades" 
no poder.

Nesta mesma trilha o expositor consederou importante 
ressaltar que o fato de muitos trabalhadores rurais 
acreditarem que têm rúreúo de serem beneficiários da 
Reforma Agrária, porque "já é lei do Governo", não os 
leva a cruzar os braços e aguardar, mas a "procurar esses 
direitos", com críticas freqüentes às autoridades que "não 
cumprem as leis".

Esse debate, no qual não se buscou o consenso, 
representou bem mais do que uma simples discussão 
teórica sobre o Estatuto da Terra. O que estava em jogo 
eram posições e questionamentos surgidos a partir de 
práticas: da assessoria ao Movimento Sindical e da 
pesquisa junto a camponeses, e dos luteranos em seu 
trabalho pastoral. Trata-se, assim, à luz da experiência e 
das lutas já encaminhadas pelos trabalhadores, de 
apresentar e retomar os problemas e certezas, numa troca 
que enriqueça cada prática.
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uma questão nacional
A reeleição de D. Aloísio: a continuidade 
constitui a melhor salvaguarda da unidade

perar e já havia ocorrido anteriormen
te, a eieição do presidente apresentou 
maiores dificuldades. Mas, no terceiro 
escrutínio processou-se a recondução 
e, com eia, mais uma vez a opção peia 
continuidade. Continuidade: a paia- 
vra soa forte! Pode-se pensar neia co
mo a tendência naturai do poiitico no 
poder. Mas, na igreja, é eia compo
nente importante de uma verdadeira 
poiítica: a de efetivar com homogenei
dade, tanto a preservação da Tradição 
quanto o processamento das aitera- 
ções necessárias. E se as oposições de 
vário nívei e aicance põem em risco a 
unidade, é ainda e, taivez, principai- 
mente, que a continuidade constitui a 
meihor saivaguarda desta mesma uni
dade.

A QUESTÃO DA UNIDADE 
ACABOU POR SER QUESTÃO 
NACIONAL

Esta poiítica se compreende meihor à 
iuz da Igreja, visuaiizada como um 
todo. Com efeito, a CNBB se insere 
no todo da igreja Católica Romana de 
tradição e confissão tridentina. Eia in
tegra, assim, uma Igreja cuja unidade 
põe a mais forte ênfase no Primado 
do Papa e na comunhão com eie do 
Coiégio Episcopai. Impiantada como 
originai experiência do Episcopado 
Brasileiro, é eia o Organismo Cen
trai da Igreja como instituição e se 
propõe servir aos fins que esta se pro
põe enquanto Comunhão de Fiéis. 
Por esta razão, mesmo assumindo de 
forma consciente seu caráter de ino
vação e firmando o propósito de atua
lizar e dinamizar as formas de ser 
igreja, eia tudo faz com fundamento

no que se chamou acima o Pressupos
to da Unidade. Há uma unidade fun
damental e pressuposta que deve to
mar forma e se manifestar concreta- 
mento em todas as comunidades ecie- 
siais e instituições eclesiásticas. Don
de, deve eia prevalecer "a fortiori" na 
CNBB. Sem dúvida, isto acarreta o 
risco de se pensar a unidade em ter
mos simpiesmente formais. Mas mes
mo a unidade a mais formai já cons
titui a firme Vontade de uma unidade 
reai. A História da igreja de Roma é a 
História desta Vontade.

Em verdade, uma unidade mera
mente formai seria impossível sem al
guma unidade reai. A realidade desta 
unidade pode ser captada e explicada 
diferentemente pelo Filósofo ou peio 
Cientista Social. Para a Igreja Roma
na eia ihe é assegurada do Àito, peio

Dom do Espírito, ainda que a sua 
piena manifestação possa ter seu bri- 
iho empanado peia faiência humana. 
Desde Santo Agostinho, não é raro 
que a própria Igreja se confesse peca
dora. Mas, este seu pecado, por maior 
que venha a ser, jamais tem propor
ção com a Graça que lhe assegura a 
unidade e a santidade finai. É assim 
que Eia crê. Sem dúvida, pode-se ar- 
güir que todo este modo de se repre
sentar é ideoiógico. Mas isto é uma 
outra questão. O que aqui importa e é 
decisivo é que esta Fé é o Fundamento 
de uma unidade chamada a vigorar 
em todos os níveis. Foi esta unidade 
que a eieição da CNBB visou preser
var. E, porque a Igreja Catóiica é, 
como Instituição e Corpo Sociai, uma 
reaiidade de âmbito nacional, a ques
tão de sua unidade acabou por ser 
uma questão nacional.
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Carios Rodrigues Brandão é um aniropóiogo que se 
cansou do gabinete e saiu por aí. Vive agora 
perambuiando, está em todos os iugares, mas não é 
encontrado em nenhum. Só se ouve dizer: está em Cunha, 
foi para o Acre, passou peio México. Dizem até que vive 
em Campinas, mas quando aiguém o procura, já não está 
mais, é noticia veiha, foi para outra. Chego às vezes a 
duvidar da sua existência. É ienda. Se já não o tivesse visto 
com estes oihos, não acreditaria mesmo. Sempre em 
trânsito, de passagem de um iugar para outro, prestando 
assessoria. Cada vez que me voita a dúvida, rezo para

mim: existe, faz parte do grupo do CED! desde o finai dos 
anos 60, foi um dos fundadores da casa, em 74.

Outro dia, numa de suas passagens por São Pauio, não 
hesitei, fiz prometer uma coiaboração fixa mensai para a 
Revista. Resuitado das suas andanças, não de quem foi 
ievar a verdade, mas de quem foi buscá-la, ver e ouvir o 
que se passa por esse mundo afora. Aqui está a primeira, 
outras virão, como um eco que põe fim às minhas dúvidas.

Luiz Roncari

LUTA PELA TERRA 
NO NORDESTE
No mesmo número de março de 83 do Repórter Ronóon há 
duas notícias de primeira página que, justamente por não 
terem nada que ver uma com a outra, merecem ser lem
bradas juntas. A primeira: o ministro Andreazza apóia a 
ida de universitários à Antártida e reconhece que o convite 
feito pelo Ministério da Marinha ao Projeto Rondon "re
presenta a credibilidade alcançada pela instituição nesses 
seus dezesseis anos de existência. A segunda: o superinten
dente da SUDENE reconhece que há no momento cerca de 
cento e onze "áreas de tensão social exigindo medidas ime
diatas para a solução do problema".

"Área de tensão social" é o nome oficial para as regiões 
agrárias do Pais onde algum acontecimento de violência 
contra famílias de lavradores está em curso. São áreas de 
tensão lugares onde grandes empresas agrárias (cada vez 
menos nacionais, cada vez mais estrangeiras) ou grandes 
fazendeiros, donos de propriedades rurais cuja produtivi
dade é assustadoramente baixa, aliam-se a autoridades da 
burocracia, da justiça e da polícia, para expropriarem, dos 
seus terrenos de plantio, posseiros e lavradores pobres cujo 
crime mais grave é o de lutarem por terem afinal alguma 
terra onde viver e plantar.

Por toda a parte o processo de roubo das óe froóa- 
//:o para o aumento dos lucros dos negócios com a ferro é 
o mesmo. Variam os personagens, detalhes do cenário e o 
encadeamento dos atos da história, mas o drama é conhe
cido e, com exceções muito raras — mas profeticamente 
crescentes — o final é rotineiro: vencem os bandidos. Pri
meiro famílias de lavradores, em geral migrantes de muitas 
estradas, de muitas outras terras de onde foram um dia 
"tiradas" para que o limpo das lavouras dê lugar ao pasto 
do gado, ocupam uma área de terra que desbravam, civi
lizam e sobre a qual instalam a vida e o trabalho campo
nês. Alguns tempos depois, quando as terras estão traba
lhadas e os olhos do "negócio" descobrem que aquela é 
uma região "promissora", a empresa ou o latifundiário — 
às vezes um vizinho poderoso, às vezes alguém de longe — 
enviam jagunços, grileiros, profissionais do roubo e do 
crime a que setores do governo e do capital se acostuma
ram a dar o nome de "progresso". As terras são recla
madas. Documentos (quantos forjados? quantos mentiro
sos?) são apresentados em nome do testemunho de que 
"aquela terra tem dono". Famílias são ameaçadas, con
vencidas a venderem por menos do que nada as benfei
torias que fizeram sobre a terra e a "caçar outro lugar". 
As que resistem são violentadas: espancamentos, queima 
de ranchos, animais de pasto soltos pelo fazendeiro nas 
lavouras do lavrador, às vezes assassinatos. Histórias 
conhecidas.

14



^  j gg- — — —  -  - - ' —  ^

H  BOLET)MtNFORMAT)VODOCENTF!ODE 
]  H S f H H  EDUCAÇÃO TRABALHADOR RURAL

H N F O R M A
k  ANO tt________________________ _____________ REOFE__________^ J

E  B  ï  <C ,Ã 0 E X T M ã ! ! ! !

As n o t íc ia s  que recebemos a semana § 

passada são muito s é r ia s .

Falam de morte e persegu ição  de la  

vrad ores , daqueles que lutam p e la  

posse da te r r a  em que trabalham .

São do is  casos : o prim eiro  em GOI

ÁS, onde um p o sse iro  chamado RUFI- 

NO CORRÊA COELHO, de 23 anos, f o i  

assassinado com um t i r o  no p e ito  

pe la  PM de G o iãs , no fim de ja n e i

ro . 0 segundo, no RIO GRANDE DO 

NORTE, onde 45 fa m ília s  lutam para 

permanecer em suas t e r r a s . Por i s —  

so , o p res id en te  do S in d ica to  de 

lá  e outro companheiro estão  amea

çados de morte.

A so lid a r ied ad e  aos companheiros 

em lu ta  e o repúdio ao assass in a to  

cometido p e la  P o l í c ia  nos le v a  a 

im prim ir e s te  número e x tra  do 

CENTRU-INFORMA.

0 fo lh e to  f e i t o  pe lo  companheiro 

F lá v io  mostra como fo i  que tudo 

is s o  aconteceu .

R e c if e , 28 de março de 1983

EXTRA EXTRA EXTRA EXTRA EXTRA EXT 

RA EXTRA EXTRA EXTRA EXTRA EX 

TRA EXTRA EXTRA EXTRA EXT 

RA EXTRA EXTRA EXTRA.

V IO L Ê N C IA  P O L I C I A L  A SSA SS IN A  LAVRADOR

É ESSA A REFORMA AGRARIA?

1. Companheiro agricultor 
arrendatário ou posseiro 
quarenta e cinco famílias 
que moram no Cajueiro 
no município de Touros* 
estão sentindo nos couros 
a chibata do grileiro

2. Há muito tempo as famílias 
residem nesse lugar 
Limpam,plantam, colhem, vendem 
vivendo pra trabalhar 
mas agora o ta l g rile iro  
armou oito pistoleiros^ 
para expulsá—las de lã

3. Esses oito pistoleiros 
todos eles bem armados 
fazem com que esse povo 
viva* desassossegado 
durante a noite e o, dia 
sem ter paz nem garantia 
pra trabalhar seu roçado

* Touros está localizada no Rio Grande do Norte 
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O novo não é a injustiça, o novo é 
o aumento do poder de resistência a eia

Sobre o que acontece agora mesmo, no lugar de Cajueiro, 
município de Touros, no Rio Grande do Norte, hà depoi
mentos em prosa e verso. Escritos de cordel que o povo faz 
e cartas que os que o apoiam enviam a todos.

Depois disso, estiremos com os fraóalAadores, onde participamos 
de ama reanião com todos. Os fraAaüiadores, apesar de fado 
estão maifo animados pois estão resistindo ãs pressões iaeiasive/á 
õofaram capanga para correr deõaixo do game da /oice e da 
espingarda.

7 Companãeiro agrica/for 
arrendatário oa posseiro 
gaorenfa e cinco /nmiiins 
gae moram no Ca/aeiro 
no waaicipio de Tbaros 
estão sentindo nos coaros 
a cáiõafa do gri/eiro

7 Esses oito pisfoieiros 
todos eies õem armados 
/azem com gae esse povo 
viva desassossegado 
daranfe a noite e o dia 
sem ter paz nem garantia 
pra fraõaiãar sea roçado

2 Dá maifo tempo as/amiiias
residem nesse iagar
iimpam, pianfam, coiãem, vendem
vivendo pra fraõaiAar
mas agora o fai griieiro
armoa oito pisfoieiros
para expaisá-ias de iá

dá divaigamos os acontecimentos — na imprensa escrita e /alada 
— acionamos oafras insfifnições soiicifando soiidariedade a 
respeito do assanfo. O Damião inciasive mexe a com a /gre/a e 
consegain qae o üi.spo /taxiiiar/izesse ama infer/erencia /anfo á 
-Secretaria de S*egarança Páõiica.

Por áifimo, temos a noticia de gae os grileiros /á estão procarando 
a EE774EA, para entrarem em acordo. Da parte /aridica está 
encarregada a EET4ÍW e o sindicato Zocoi.
Tivemos pronanciamenfo de soiidariedade do CE1VTEE, /ICE, 
S*/tP e DCE de iVafai, aiém é ciaro, do posicionamento da /gre/a.

iVaíai, 75 de março de i9&? 
Ferreira

Os versos prosseguem narrando os sofrimentos das qua
renta e cinco famílias. E como hoje cada vez mais os tra
balhadores do campo reconhecem como sua uma luta co
mum que acontece ao mesmo tempo em todos os cantos do 
País, os versos saltam do Rio Grande do Norte para Goiás 
e narram outro caso de ameaça de expulsão que pesa sobre 
duzentas famílias no norte do Estado. Quero escrever aqui 
a carta redigida por um dos representantes dos lavradores 
da comunidade de Cajueiro.

CompaaAeiros,

Existe ttm con/7ifo de ferra, em comtmidade cAamada Ca/aeiro, no 
maaicipio de Poaros, PiV. Ca/o con/iifo envoive tyaarenfa e cinco 
/amiiias. iVo inicio do mês, am griieiro da Pegiáo mandoa para o 
iocai oito capangas armados de rt/ies e revólveres para proiinr os 
fraõaiitadores plantarem em saas posses de ferra.

/tcAaraw poaso, a cerca de r:/7es e/izeram ama visita aos 
fraóaiAadores, em saas próprias casas, gae aliás, não é na área do 
con/iifo, com o oõ/efivo de ameaçar a cada am dos posseiros.

Eizeram ainda am aviso ao páidico gae onde encontrassem o 
companAeiro Damião de Erança e o presidente do -Sindicato, 
tirariam a vida de cada am.

Para camprir a promessa /eito, a semana passada gaafro 
capangas armados afé os dentes /oram até a casa de Damião. A 
sorte é tyae Damião esfaêa /azendo am fraóaiiiio do CEiVTEÍ/, 
conosco e encontrava-se /ora de casa.

O n? 217 do ACONTECEU, do CEDI, multiplica por sete 
o acontecimento da carta. Multipliquemos por muito mais. 
Cartas como a de Ferreira são escritas todos os dias e, cada 
vez mais, os poetas de cordel trocam histórias míticas co
mo a do Pavão Misterioso por histórias reais de lutas pela 
terra. Não há sinais de que as questões de terra no Bra- 
zil venham a ser resolvidas tão cedo. Ao contrário, tudo 
indica que tudo o que acontece agora não é mais do que 
uma nova etapa de um processo demorado de expropria
ção das condições de trabalho de famílias de lavradores. 
Fatos novos são o aumento do poder de_ resistência do 
"povo do campo" e a participação também cada vez 
maior das Igrejas. A participação daqueles que não só co
meçaram a descobrir que é em cada um desses casos con
cretos de violência que se realizam a "injustiça" e a 
"opressão" de que a Bíblia falava ontem para que não 
fosse esquecido hoje, como também começaram a desco
brir que é em cada uma das vitórias de posseiros, lavra
dores, índios e bóias-frias, que se torna verdadeira e pre
sente a esperança anunciada um dia no passado, para que 
começasse a se cumprir hoje, entre nós.

É sobre acontecimentos como os da comunidade de Ca
jueiro que esta coluna quer falar. Sobre como eles têm 
ocorrido, sobre o que tem sido feito e sobre como, em 
verso e prosa, as pessoas do povo e seus aliados têm vivi
do e escrito a respeito.
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João Pacheco 
de Oliveira Fiiho OS ÍNDIO S E 

A  Q UESTÃO  F U N D IÁ R IA

Este artigo foi extraído de uma comunicação feita peio 
antropóiogo do Museu Nacional, João Pacheco de Oiiveira 
Fiiho, apresentada numa reunião da ABA (Associação 
Brasiieira de Antropoiogia) no dia do índio. Eie anaiisa a 
iegisiação e a poiítica de demarcação das terras indígenas 
no Brasii, e as consequências do novo decreto, de fevereiro 
de 83, que transfere da FUNAI para um Grupo de 
Trabaiho o poder decisório das demarcações, seguindo a 
poiítica de extrema centraiização e transformando a 
FUNAI num órgão com funções meramente assistenciais. 
Ciaro que tudo isso em detrimento dos próprios indios.

Muito se tem faiado, nos úitimos quatro anos, sobre a 
demarcação das terras indígenas. Figurando em aiguns pro
nunciamentos de autoridades governamentais; afixada em 
cartazes nos pontos mais diferentes do Brasil, onde existem 
grupos de apoio ao índio; difundida em plásticos, revistas, 
tablóides, filmes, representações teatrais, exposições foto
gráficas; a expressão — demarcação das terras indígenas 
— ganhou força e legitimidade incontestáveis. Mas a sua 
aceitação generalizada traz também alguns riscos de esvazi
ar o seu significado sociológico e deixar que se apro
priem dela, atores sociais, situados em posições muito di
ferentes (ou mesmo opostas), e que estabelecem um con
senso meramente formal, que só ilude e anestesia a opinião 
pública.

O QUE SÃO TERRAS INDÍGENAS?

É necessário, então, retomar a significação própria desse 
lema ou palavra-de-ordem. Em primeiro lugar, a pergun
ta: o que são terras indígenas? A Lei nf 6.001 (19-12-1973), 
conhecida como e Estatuto do índio, responde, enumeran
do três casos:
a) as terras habitadas ou ocupadas pelos silvícolas, em 
conformidade com os artigos 4?, IV, e 198, da Constitui
ção Federal;
b) as áreas reservadas (isto é, onde o órgão tutor estabele
ceu parques e reservas indígenas);
c) As áreas de domínio das comunidades indigenas ou de 
silvícolas.

Esse último caso refere-se a terras que foram adquiridas 
pelos índios nas formas prescritas na legislação civil. Tra
ta-se de antigas doações de órgãos públicos, federais ou 
estaduais, ou ainda de particulares, a comunidades indíge
nas, bem como a aquisições regulares que possam vir a ser

realizadas em caráter particular pelos índios. Sobre essas 
terras os índios gozam de um pleno direito de propriedade, 
enquanto aquelas mencionadas nos itens a e b consti
tuem-se bens inalienáveis da União, resguardando-se aos 
índios a posse permanente e o direito ao usufruto exclusi
vo das riquezas naturais e das utilidades ali existentes (Lei 
6.001, arts. 32 e 22).

O texto jurídico tem uma interpretação sociológica que 
parece bastante clara: não se trata apenas de resguardar ao 
índio o acesso à terra, mas sim de preservar o seu regime 
de propriedade, o modo pelo qual o índio, de acordo com 
os seus usos, costumes e a tradição tribal, ocupa aquela 
terra e explora os seus recursos. Alterar os modos de 
apropriação tradicionalmente realizados pela comunidade, 
quanto aos meios básicos de subsistência (a terra, os rios e 
lagos, etc), seria uma grave ameaça à sobrevivência cultu
ral daquele grupo. Com a dissolução da posse coletiva e 
consensual desses recursos, as reciprocidades e obrigações 
de parentesco seriam afetadas, mexendo com formas de 
controle social, com significações rituais e com as crenças 
em geral.

GRANDE PARTE DAS TERRAS 
ESTÃO INVADIDAS POR BRANCOS

Como assegurar os direitos dos indios às suas terras? O 
texto legal é bastante claro, especificando, de um lado, que 
essa é uma função precípua da FUNAI e, por outro lado, 
que esse direito é reafirmado pela demarcação, mas não 
advém unicamente dessa fonte. Diz o art. 25, da Lei 6.001: 
"O reconhecimento do direito dos índios e grupos tribais à 
posse permanente das terras por eles habitadas, nos termos 
do artigo 198 da Constituição Federal, independerá de sua 
demarcação, e será assegurado pelo órgão federal de assis
tência aos silvícolas atendendo à situação atual e ao con
senso histórico, sobre a antigüidade da ocupação, sem pre
juízo das medidas cabíveis que, na omissão ou erro do 
referido órgão, tomar qualquer dos Poderes da Repúbli
ca".

Grande parte das terras habitadas pelos índios são reivin
dicadas por brancos, que sobre eles exibem títulos de pro
priedades ou alegam a aquisição de direitos de posse. 
Considerando tais fatos, o texto legal dispõe: "Ficam de
claradas a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos dos 
atos de qualquer natureza que tenham como objeto o do
mínio, a posse ou a ocupação das terras habitadas pelos 
indios ou comunidades indígenas" (art. 62, Lei 6.001). E 
dota o órgão federal de assistência ao índio, a FUNAI, de 
grande poder e agilidade de ação para regularizar a situa-
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Auto-demarcação Potiguara, 
reatizada entre 1981/82, na Bahia 
da Traição, Paraíba. Enquanto os 
organismos oficiais discutiam a 
iegisiação referente à demarcação 
das terras indigenas, os Potiguara 
tomaram a iniciativa de eies 
próprios demarcarem seu território. 
Direito assegurado peia iei, porém 
não respeitado peios órgãos do 
governo. (Fotos Tiuré CT1, out./81)

ção das terras indígenas "Ninguém terá direito a ação ou 
indenização contra a União, o órgão de assistência ao ín
dio ou os silvícoias em virtude da nuiidade e extinção de 
que trata esse artigo, ou de suas consequências econômi
cas" (art. 62 § 2).

A FUNAI E A DEMARCAÇÃO DE TERRAS

A demarcação constitui a etapa derradeira no processo de 
regularização e garantia das terras indígenas, cabendo essa 
iniciativa à FUNAI de acordo com normas a serem estabe
lecidas em decreto do Poder Executivo (art. 19, Lei 
n? 6.001), o que foi feito pelo decreto n? 76.999, de 8 de ja
neiro de 1976.

Pela Lei 6001 é fixado um prazo de cinco anos (portanto 
concluído em 19 de dezembro de 1978) para que a FUNAI 
conclua o processo de demarcação das terras indígenas 
(art. 65).

Em várias ocasiões o atual presidente da FUNAI,Cel. Pau
lo Moreira Leal, tem declarado que a principal preocupa
ção de sua administração é de promover a demarcação das 
terras indígenas. Em sua proposta orçamentária para o ano 
de 1983. A FUNAI requisitou à União a quantia de 1,3 
bilhões para realizar a demarcação de oitenta e duas áreas 
dadas como prioritárias. O critério principal para a eleição 
de uma área, diz outra notícia de jornal, seria a existência 
de "riscos de conflito ou tumulto social" (Folha da Tarde, 
5-4-1983). A maioria dessas áreas se localizaria em delegacias 
regionais onde o processo de demarcação estaria mais atra
sado, como na Àmazônia (no Amazonas seriam vinte e 
sete, em Roraima, quinze, no Mato Grosso, nove, no Acre, 
sie, etc), em Mato Grosso do Sul e no Nordeste (Poti
guara, Uaçu, Capinaua, Kiriri e Pataxó Ha-ha-hãe), dez.

Mas se os planos do presidente da FUNAI eram de promo
ver inicialmente a demarcação apenas nas áreas onde hou
vesse maior perigo de tensão social, era grande o vulto dos 
recursos solicitados, criando assim condições para o órgão 
tutelar substancialmente o panorama das terras indígenas 
no País. Essas oitenta e duas áreas totalizariam 6 mil e 300 
hectares, o que — embora ficasse ainda muito longe de 
resolver a questão de terras para os grupos indígenas — 
representaria proceder em um ano à demarcação de terras 
que corresponderiam a 48 por cento do total das terras já 
demarcadas pelo órgão, até junho de 1981.

O NOVO DECRETO SOBRE 
DEMARCAÇÃO DE TERRAS

No mês de fevereiro a FUNAI recebeu a resposta para o 
seu pedido de verba, sendo-lhe concedidos para os traba
lhos de demarcação somente trinta e cinco milhões de cru
zeiros, isto é, 2,3 por cento do total requisitado. Essa deci
são governamental não decorre de modo algum da atual 
crise econômica, mas sim do redimensionamento das atri
buições da FUNAI. Em 23 de fevereiro de 1983, o decreto 
n? 88.118, assinado pelo presidente João Figueiredo, esta
belece novas normas para a demarcação das terras indíge
nas. Ai fica estatuído que à FUNAI caberá proceder aos 
estudos e levantamentos para a identificação e delimitação 
das áreas indigenas (art. 2 § I ?), elaborando uma proposta 
que será examinada por um Grupo de Trabalho, compos
to de representantes do Ministério do Interior, Ministério 
Extraordinário para Assuntos Fundiários, Fundação Na
cional do índio e outros órgãos federais ou estaduais "jul
gados convenientes". Caberá a esse Grupo de Trabalho 
emitir um "parecer conclusivo", sendo o assunto enca-
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minhado à "decisão finai" dos Ministros do Interior e 
Extraordinário para Assuntos Fundiários (art. 2? § 3?).

Vista na perspectiva peia quai os setores de cúpuia do go
verno estão definindo os rumos da política fundiária, tai 
transformação de funções da FUNAI não deve surpreen
der. Isso refiete uma extrema centralização das decisões 
referentes à poiítica fundiária, entregue a um conjunto fe
chado de especiaiistas, suspensa bem acima de outras esfe
ras menores do poder e da máquina poiítica dos Estados, 
cuidadosamente isoiada das opiniões e dos interesses mani
festados peios grupos sociais que serão objeto de tais deci
sões. Nesse contexto medidas de grandes repercussões são 
tomadas sem que surja quaiquer debate nacionai sobre a 
sua oportunidade, seja envoivendo outros Poderes da Re
pública, seja mobiiizando os segmentos da sociedade civii, 
seja ainda ouvindo o pronunciamento de outros técnicos e 
especiaiistas não vinculados diretamente à máquina admi
nistrativa.

A FUNAI REDUZIDA 
A UMA FUNÇÃO ASSISTENCIAL

Sem prejuízo de uma discussão sobre a vaiidade jurídica 
desse decreto (uma vez que estabeiece normas que contra
riam o espírito de uma iei), o antropólogo pode chegar a 
aigumas conclusões comparando-o com o anterior decreto 
que regulamentava as demarcações e com as disposições do 
Estatuto do índio. No decreto 999 a decisão quanto à de
marcação fica com o presidente da FUNAI, sendo 
submetida a posterior homologação pelo presidente da Re
pública. No decreto n? 88.118 mantém-se a função homo- 
logatória do presidente da República (como consta da pró
pria Lei n? 6.001, art. 19 § 1), mas o poder de decisão do 
presidente da FUNAI é retirado, cabendo-lhe exclusiva
mente encaminhar uma proposta para exame por parte do 
Grupo de Trabalho. A decisão final competirá a esse GT e, 
em última instância, aos Ministros do Interior e de Assun
tos Fundiários. O texto do decreto é tão incisivo e contra
ria tão diretamente o art. 19 da Lei n? 6.001, que dáà 
FUNAI a incumbência de realizar a demarcação das terras 
indígenas, que veio posteriormente a ser suavizado peia 
Portaria n? 002, de 17 de março de 1983, dispondo que o 
GT reunir-se-á "por solicitação" da FUNAI e "sob sua 
coordenação" (art. 1? § 1?). Ainda sob essa nova forma, 
fica patente que o decreto objetiva retirar da alçada do ór
gão tutor, a FUNAI, o poder decisório sobre a demarca
ção das terras indígenas.

Se a FUNAI fica reduzida a uma função meramente assis
tência!, os direitos assegurados por lei aos índios tornam-se 
passíveis de exame por outros órgãos federais. No art. 25 
da Lei n? 6.001 abre-se a ressalva de que outros poderes da 
República podem intervir para assegurar os direitos indíge
nas apenas no caso de erro ou omissão do órgão tutor. 
Além da participação no GT e do poder de decisão outor
gados pelo decreto aos dois ministérios, ainda a portaria 
n? 002 indica que o GT poderá, para proceder à "aprecia
ção das áreas indígenas que lhe forem submetidas", pedir a 
participação de outros órgãos federais, bem como de re
presentantes estaduais (art. 4?).

Igualmeníe os critérios anteriormente usados para defini
ção de uma área indígena são explicitamente modificados, 
acrescentando-se considerações de outras ordens. Além da 
situação atual e do consenso histórico, o GT deverá anali
sar "as implicações da existência de benfeitorias, povoados 
ou projetos oficiais na área sob exame" (Portaria 002, 
art. 4?). Outros critérios são afirmados — como "o inte
resse público, os interesses indígenas, os problemas sociais 
e outros" — justificando assim que o GT sugira o reestu
do da área proposta (art. 4f, § único).

Um outro aspecto a considerar do novo decreto é a eviden
te subestimação dos fatores sociais e culturais envolvidos 
no processo de demarcação das terras indígenas. O decreto 
de 1976 prevê que para a definição dos limites da área 
indígena, bem como para a aplicabilidade dos critérios de 
situação atual e consenso histórico, seja convocado um 
especislista, i.e., um antropólogo. A Portaria nf 517/N, de 
03-08-1978, do presidente da FUNAI, especifica os tópicos 
a serem cobertos por esse levantamento e, paralelamente, 
submete a apreciação da proporta dai decorrente a um 
Grupo de Trabalho interno da FUNAI, que o encaminhará 
ao presidente acompanhado de um parecer (arts. 3? e 4?). 
Na Portaria nl 002 a aplicação dos critérios para a defi
nição da área indígena proposta será discutida e reestuda
da por técnicos absolutamente leigos em matéria antropo
lógica, assim como desconhecendo os aspectos jurídicos e 
sociológicos da problemática indígena.

Retomando as colocações anteriores, é necessário ter pre
sente que a Constituição Federal e a Lei n? 6.001 resguar
daram ao índio um direito de acesso à terra que apenas em 
uma escala muito reduzida o órgão tutelar, a FUNAI, con
seguiu levar à prática. O problema não é apenas a grande 
lentidão dos trabalhos e a pequena proporção de terras 
indígenas demarcadas. Existem muitas terras indígenas de
marcadas e que, no entanto, estão invadidas ou ameaça
das. Em outros casos a FUNAI dispõe dos instrumentos 
legais para assegurar o direito dos índios à posse perma
nente de suas terras, mas não o faz por temor ou por 
incapacidade política de enfrentar os interesses contraria
dos por seus atos.

O mais grave é que nos últimos anos está se delineando 
uma tendência de tentar resolver o descompasso entre a lei 
e a ação indigenista por meio de decretos que desvirtuam o 
espírito protecionista da legislação.

Na contradição entre a legislação e a realidade da ação 
indigenista, a atitude oficial tem sido a de tentar modifi
car a primeira, escoimando-a de obrigações e ambições que 
muitos qualificariam como excessivas. Para isso tem 
surgido uma série de atos — decretos, portarias, con
vênios, reformulação de regimento interno, pesquisas, etc 
— que visam reduzir os encargos assumidos pelo órgão 
tutor oficial. É nesse panorama que a política indigenista e 
a própria questão indígena estão ameaçados de perder toda 
a especificidade, um fragmento maior passando a integrar- 
se aos métodos para resolução da questão fundiária, ou
tros fragmentos menores ficando diluídos na competência 
de grupos de trabalho envolvendo outros ministérios e 
secretarias estaduais.
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cultura

Tempo de 
Gandhi?
Luiz Roncari

O fiime sobre Gandhi é antes de tudo um apeio à paz. 
Comentamos aqui seu sucesso junto ao púbiico e as 
críticas feitas a eie.

As livrarias estão cheias de publicações sobre eie, 
assim como já encontramos uma série de objetos 
comercializando sua imagem. Seria um 
fenômeno passageiro como E.T.?

Não estranharia, se a mesma universi
tária que, em 68, usava uma camiseta 
com o rosto de Guevara, a usasse hoje 
com o perfii de Gandhi. Outros tem
pos? Enquanto o primeiro inspirava 
agressividade, o úitimo traz um apeio 
de serenidade. Mudou o tempo, mu
dou o gosto?

O que explicaria o sucesso de um fii
me como Ganci/n, a tai ponto que sua 
figura e seu nome se transformassem 
em objetos de consumo, como o 
monstrinho E.T? As iivrarias estão 
cheias de pubiicações sobre eie, assim 
como já encontramos uma série de 
objetos comercializando sua imagem. 
Seria apenas um fenômeno passageiro 
como E.T.? Não é mais que outra 
criação da indústria cuiturai? O suces
so do fiime se deveria somente às suas 
quaiidades ou grandiioqüência dos 
efeitos? Ou hoje a promoção da digni
dade do homem (ou a própria sobrevi
vência da humanidade) passa peia iuta 
peia paz e peio desarmamento, assim 
como há aiguns anos passava peia vio- 
iência revoiucionária?

Num tempo como o que atravessa
mos, de incertezas, insegurança, cri
ses, enfrentamentos, cresce um medo 
no horizonte e as pessoas estão inque- 
tas. Já sentem puisar dentro de si a 
instabilidade. As enormes telas cine

matográficas aparecem então como 
uma espécie de horizonte fictício para 
onde gostariam de oihar. Gantf/n', de 
repente, se tornou mais que um fiime 
bom ou mau, transformou-se num tfe 
veyo, num símboio catárquico (pode
ria ser outro, uma pomba, mas os ho
mens precisavam de um homem, ca
paz de um ato ético piantado na terra 
do possívei, da poiítica). Catarse e ca
minho, parece ser essa a força de 
Gandhi. Entretanto, quando pensa
mos na América Centrai, El Salvador 
e Nicarágua, no Oriente Médio, o po
vo palestino, fica uma pergunta no 
ar: que paz?

A IMAGEM DE GANDHI

A critica teve três razões para faiar 
contra o fiime. A primeira, é deie ter 
mistificado Gandhi. Escondeu o Gan
dhi homem, entre outras coisas, a sua 
lubricidade: "Insatisfatório é o míni
mo que se pode dizer do tratamento 
dado às reiações entre Gandhi e a mu- 
iher, Kasturbai. A rumorosa coabita
ção deie com a neta adotiva, Manu, à 
guisa de teste para votos de ceiibato 
(ou castidade), foi meticuiosamente 
evitada. Não por falta de tempo (188 
minutos é metragem mais do que sufi
ciente para um "épico íntimo"), mas

peio receio de humanizar o santo aiém 
da conta. E, por conseguinte, abalar 
seu carisma, em torno de cuja imacu- 
iabiiidade todo o fiime se articula, 
não se esquecendo de pôr a seu servi
ço toda sorte de artimanha" (Sérgio 
Augusto — F.S.P. 14/5).

Nesse sentido, o fiime foi fiei à ima
gem que Gandhi construiu de si pró
prio. Toda sua força poiítica e morai, 
se apoiava nesse carisma. Num país 
como a índia, não bastava ser um po
lítico hábii só em termos ocidentais. 
Dependia também de possuir uma 
grande força morai, formada com a 
recusa do gozo material, sexual ou do 
consumo, já que eie não podia apare
cer como líder religioso, dada a divi
são dos indianos em várias crenças di
ferentes, principaimente entre hindus 
e muçulmanos. Seu carisma foi cons
truído pela identificação radicai com 
o povo e peia transcendência através 
da capacidade de auto-sacrifício e re
cusa, derivando para uma espirituaii- 
dade que pairava também sobre as 
crenças reiigiosas, já que não podia 
identificar-se com nenhuma delas, sob 
o risco de deixar de ser o "líder" ou 
"guia" dos indianos, para sê-lo ape
nas de um grupo.
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Antes de ser uma omissão, reprodu
zir a imagem tai como Gandhi era vis
to pelos indianos, foi uma opção do 
diretor. Um foco desmistificador tal
vez não conseguisse ultrapassar o pla
no da denúncia ou confundir seu pró
prio ponto de vista, pois, pergunta-se: 
quem teria maior interesse no tempo 
em destruir o carisma de Gandhi, se
não os ingleses? Aí surgem outras per
guntas: será que não tentaram? E, se 
tentaram, por que não conseguiram? 
Parece-me que a opção de Richard 
Attenborough foi a de focá-lo na 
construção de sua força ética, e, por 
conseqüência, politica (o épico do fil
me está no confronto entre uma reali
dade espiritual e ética, e um império 
materialmente poderoso), ao invés de 
observá-lo a partir de uma ótica rea
lista-freudiana. A pergunta da qual 
partiu o filme, e talvez a mais legíti
ma, foi esta: conseguiu Gandhi reali
zar o que propôs? Parece que sim. Foi 
nisso que ficou o diretor, sem se preo
cupar muito com aquilo a que ele não 
se propôs. A opção foi a de filmar a 
opção do herói.

FILME DO PONTO DE VISTA DO 
COLONIZADO

Outra razão de crítica ao filme foi 
quanto à superficialidade ou "estreite
za de sua visão histórica". A primeira 
coisa a se observar, é que, ao contrá
rio de tantos épicos e biografias 
hollywoodianos, folhetinescos e apo
logéticos de imperialismos em defesa 
da Civilização Ocidental Cristã contra 
a barbárie, o filme tem uma posição 
bem clara de identidade com o colo
nizado. Conseguiu ou não, o filme 
tenta abordar a história do ponto de 
vista do colonizado e de seus valores 
culturais, apesar de ser um filme in
glês. Entretanto, a opção, para quem 
faz uma biografia histórica, e não há 
como fugir dela, está entre se colocar 
em primeiro plano a história e seus 
episódios, deixando num segundo pla
no o "herói" biografado, ou vice-ver
sa, centrar suas lentes sobre a perso
nagem, perdendo com isso em riqueza 
a complexidade dos fatos históricos, 
na medida em que estes se tornam 
quase que panos-de-fundo do perfil 
do "herói". O desafio está na costura 
de uma coisa com a outra. Aqui, no
vamente, foi uma opção, tanto, que o 
filme se chama Gcnt#:/ e não A 

independência do índio. Ninguém

pode, pelo menos, se sentir enganado, 
o diretor deu o que prometeu.

GANDHI: UM REFORMISTA

Para se aprofundar na perspectiva his
tórica do filme, Attenborough deveria 
deter-se muito mais em alguns pontos, 
como: nos conflitos internos indianos, 
entre as castas, e entre as elites, e as 
massas; no significado das oposições 
religiosas, quer dizer, o que significa
va social e politicamente ser hindu ou 
muçulmano; na relação específica in
diana entre cultura, religião, moral e 
política; e, principalmente, no próprio 
significado da alternativa pacifica de 
Gandhi, num contexto dominante na 
Ásia e África de lutas revolucionárias 
pela independência nacional. Gandhi, 
no período, era visto como um "re
formista", como uma alternativa pa
cífica de luta pela independência na
cional, em oposição aos movimentos 
de luta armada, que pretendiam não 
só a independência do país, mas tam
bém a transformação interna das rela
ções sociais. Esse contexto nem é su
gerido no filme. A opção foi toda a de 
jogar o foco na pessoa de Gandhi e 
numa questão que é fundamental para 
os dias de hoje, mas que naqueles 
tempos seus críticos a descartavam, 
tomando-a como sem importância: a 
relação entre ética e política, a cons
trução de uma nova ética no desenvol
vimento da luta politica.

UM FILME MILIONÁRIO PARA 
QUEM PREGAVA UMA VIDA 
POBRE

A terceira razão de crítica ao filme me 
parece a mais consistente, mas mesmo 
assim foi uma opção também do dire
tor. É esta: Gandhi, que fiava o teci
do de suas próprias roupas, gesto sim
bólico e eloqüente de opção por uma 
vida pobre, mereceu um filme, cuja 
publicidade foi feita sobre os milhares 
de figurantes de que se utulizou e so
bre orçamento milionário de vinte e 
dois milhões de dólares. Por que não 
também um filme pobre? Attenbo
rough poderia ter optado por um fil
me discreto, mais próximo de seu per
sonagem, valorizando suas reflexões e 
pessoa, em detrimento de recons
truções preciosas, como a cena do en
terro, cenários fabulosos, etc. Talvez,

com isso ele nos desse uma densidade 
maior do que foi o próprio Gandhi e, 
inclusive, mais cinema propriamente 
dito: uma câmara olhando e revelan
do Gandhi. O filme de Dreyer sobre 
Joana D'Arc é um exemplo: tudo o 
que ele faz é espelhar a beleza e sofri
mento de um rosto, uma beleza que se 
acentua com a dor, e os rostos de seus 
juizes, a ductibilidade que se acentua 
com o sofrimento do outro. A força 
dessas imagens aumenta com o passar 
do tempo.

Apesar dos vinte anos (outro dado mi
lionário) que Attenborough levou pa 
ra fazer seu filme, ele o fez para ho
je. É um filme jornalístico, de impac
to, e cuja eficácia se esgota numa con
juntura: a ameaça de guerra e a vio
lência que vivemos hoje. Se o filme 
não cumprisse as exigências da indús
tria cultural, de superproduções para 
grande público, sua eficácia estaria re
duzida ao mínimo. Seria um filme que 
passaria como tantos outros, poderia 
até ganhar festivais que avaliassem 
mais a linguagem que o espetáculo, 
como o de Hollywood, que lhe atri
buiu oito Oscars. Mas, novamente, 
não se pode pedir ao filme o que ele 
não se propôs, mas sim o que preten
deu: recuperar para os dias de hoje 
uma voz que fortaleça a disposição 
dos homens por uma poddca de paz. 
Daí ser Gandhi e não a pomba, é pre
ciso mais que um símbolo.

A expectativa diante do vazio é a de 
alguém que conduza a uma saída, não 
só o homem e nem só a idéia, mas o 
homem que porte a idéia. Gandhi foi 
só um exemplo de quem criou uma 
alternativa. Hoje ela é mais premente, 
porque todos sabem que se houver 
guerra, será definitiva, a última, e o 
quadro mundial mostra que nos apro
ximamos cada vez mais dela. O filme 
talvez pereça com o tempo, mas entre 
ele e nós, é preferível o primeiro. Ou
tra opção sensata de Richard Atten
borough.
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bíblia hoje

A  H ISTÓ RIA  D A  LUTA  
ENTRE O PA STO R  ABEL  
E O AG RICULTO R CAIM

Günter A. Wolff

7. Coab/Zoa o %0 /ne/n coa? Eva, ^aa a?a//?e/*. Es/a 
coaccóca e <7ea à /Hz o Ca/a?; ca/ão c//jw.* ac/^a/r/ aa? 
varão coa? o aax?7/o ão 5ca/?o7*. 2. DcpoA t/ca à /az a Abe/, 
WH ?/*a?ão. Aóc//o; pa^/or <7e ove//?av, e Ca/a? /avrat/oz*. 
Acoa/ecca <?ac ao //a? <7e a a i /ea?/?oi /roaxc Ca/a? <7o /ra/o  
r/a /erra na?a o/cr/a ao 5ca/?or. 4. Aóe/, por saa vez,
/roHxc c/aj pr?a?/c;aj c/o wa rcóaa/?o, c ãa gorc/nra t/ci/c. 
Ag/*a/7oa-w o 5ca/?or <7c Aóe/ c <7c jaa o/cr/a; 3. ao pawo 
ÇHC í/e Ca/a? c ãe iaa o/er/a aão w agrac/oa. /roa-w, poA, 
jo/?rca?aae?'ra Ca/a?, c ã/cwa/a-//?c o wa?7?/aa/c. d. Ea/ão 
//?c ///sw o Sea/?or.- Por <?ac aaãai /rac/o? E por çae ca/a o 
/ca WH?&/an/e? 7. 5c procec/ercy dea?, aão c ccr/o çac wráy 
ace//o? 5c, /o/7av?'a, proccc/crcj a?a/, cA <yac o pecac/o yaz à 
por/a; o wa c/cjc/o wrã coa/ra /?', a?ai a // caa?prc 
<7oa?/aá-/o.

5. D/we Ca/a? a Abc/, wa /ra?ão.* Faa?oi ao caa?po. 
Es/aac/o c/ei ao caa?po, iacct/ca <yac w  /evaa/oa Ca/a? 
coa/ra Ade/, wa /ra?ão, c o a?a/oa. P. D Ase o 5ca/?or a 
Ca/a?.* Oadc ei/á Ade/, /ca /ra?ão? E/c rc^poadca.* /Vão w/. 
70. Acaw joa /a/or de a?ca /ra?ão? E d/we Dcai.* Qac 
//zei/c? A voz do sangae de /ca /ra?ão c/aa?a da /erra a 
a?/a?. 77. É agora, po/j, a?a/d?7o por wdre a /erra ca/a 
doca w  adr/a para reccdcr dc /aas a?ãoi o wagac dc /ca 
/ra?ão. 72. Qaaado /avrnres o io/o aão dc darã c/c a iaa 
/orça; wrár /ag?7/vo c crraa/c aa /erra. 73. Ea/ão d/wc 
Ca/a? ao 5ea/?or.* É /aa?aa/?o o a?ca cai/Zgo çac yã aão 
posso sa/?or/ã-/o. 7-7. E/s çac do/e a?c /aapas da ̂ acc da 
/erra, c da /aa prcwapa /?c/ dc cwoadcr-a?c,' wrc//ag/z/vo c 
crraa/c pc/a /erra.* paca? coa?/go se cacoa/rar a?c a?a/arã.
O 5ca/?or, poréa?, /7?c c//sse.* 73. Ass/a? paa/pacr pae ma/ar 
a Ca/a? será v/agado se/e vezes. E pôs o 5ea/?or aa? s/aa/ 
ca? Ca/a? pae o aão /er/sse dc a?or/e paea? paer pae o 
cacoa/rawc.

/d. Ee//roa-se Ca/a? da presença do 5ca/?or, c /?ad//oa aa 
/erra dc TVodc, ao or/ea/e do Édca. (Cêaes/s 4.7-76).

O CONFLITO POR CAUSA DA TERRA

A primeira parte da história (vv. 1-7), revela a tensão so
cial entre duas classes: agricultores e pastores. Na segunda 
parte (vv. 8-16), acontece o homicídio, a luta real contra os 
pastores, quando os pastores são assassinados. Nesta se
gunda parte acontece algo de interessante: por causa do 
medo de vingança, Caim tem que abandonar a terra e 
fugir, tornando-se desta forma um marginal dentro da so
ciedade. E por causa disto, é aceito por Deus. O poderoso 
para ser aceito por Deus precisa despojar-se do seu poder e 
dos seus bens, tornando-se igual aos outros. A aceitação 
por parte de Deus está no sinal de proteção. Apesar desta 
aceitação posterior por parte de Deus, o castigo continua 
valendo. Isto mostra que Deus se coloca claramente ao 
lado do marginalizado.

Na primeira parte Javé se identifica com os pastores, pois 
são uma classe sem terra. Os pastores dependiam da boa 
vontade dos donos da terra, dos agricultores, para pode
rem alimentar seus rebanhos em terras não cultivadas. Os 
pastores queriam ter terra, mas os agricultores não cediam. 
Os agricultores possuiam a terra o que lhes dava supre
macia em relação aos pastores. Os pastores tinham que 
usar a terra à beira do deserto, onde havia pouco pasto. 
Desta forma eram obrigados a manter o seu rebanho re
duzido, sem oportunidade de aumentá-lo, de maneira que 
continuavam sempre pobres.

Toda a história da tomada da terra dos israelitas na Pales
tina teve como base o problema da terra. Os pastores, 
classe sem terra, queriam a terra. Não bastava apenas ocu
par a terra. Pois os donos da terra habitavam nas cidades. 
Por isso era necessário vencer primeiro as cidades para que 
pudessem ter acesso à terra. Se olharmos o texto (vv. 17ss), 
veremos que Caim edificou uma cidade e todos os seus 
descendentes eram habitantes de cidades por serem artífi
ces. Apenas um foi pai de uma família de pastores, por 
isso é citado, pois destoa dos demais.
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Há uma genealogia especial de Caim. O poder que possuía, 
fazia de Caim um opressor. Por isso não foi inciuído na 
genealogia oficiai. A geneaiogia de Adão (Gn 5) ieva até 
Noé e a geneaiogia deste ieva até Abrão que era pastor, 
portanto da ciasse dominada. Há uma exciusão clara dos 
descendentes de Caim da iinhagem aceita como oficiai.

O títuio da história poderia ser o v.2b. A história conta a 
iuta destas duas ciasses, sendo que para contá-ia se perso
nificou cada ciasse num nome.

A TENSÃO POR CAUSA DA DIVISÃO DO 
TRABALHO

Primeira parte (vv. 1-7)

A tradução desta parte é bastante dificii por causa dos 
termos que são usados. Os versos 6 a 8 estão confusos e 
incompietos, são quase incompreensíveis no originai he
braico. Há exegetas que dizem que estes versicuios não 
pertencem ao originai.

Tais versicuios apresentam a humanidade dividida em duas 
ciasses sociais na forma de duas profissões. A profissão 
determina a ciasse sociai. A divisão do trabaiho é origina
da peia apropriação dos meios de produção por uma 
ciasse (no caso a Terra).

Os pastores surgiram por causa da falta de terra para plan
tar, ou meihor, peia expuisão de aiguns da terra. Após a 
expuisão a opção foi a de criar oveihas para sobreviver. 
Pois se podia ievar o rebanho à oria do deserto onde ha
via pastagens, mesmo que raias, e onde a terra não servia 
para a agricuitura. Aii a terra não tinha dono. Se oihar- 
mos no iivro de Números veremos algo semeihante que 
iiustra a situação do povo nômade que quer atravessar a 
terra dos agricultores. Aii se iê: "Então Israei mandou 
mensageiros a Seom, rei dos amorreus, dizendo: Deixa- 
me passar peia tua terra; não nos desviaremos pelos cam
pos nem peias vinhas; as águas dos poços não beberemos; 
iremos peia estrada real até que passemos o teu país. Po
rém Seom não deixou passar a Israei peio seu país; antes 
reuniu todo o seu povo, e saiu ao encontro de Israei no 
deserto, e veio a Jaza, e peiejou contra Israei" (21. 21-23). 
Israei apenas pede passagem peia estrada, garante que não 
vai se desviar para os campos e vinhas, nem beber dos 
poços. Mas não lhe dão a permissão. Na verdade a ciasse 
dos pastores sempre era uma ameaça à agricuitura, pois o 
rebanho podia entrar nas plantações. Grande também era 
o probiema dos poços de água para os pastores. Quer di
zer, os pastores tinham a grande necessidade de poços e 
boas pastagens, tudo isto, na orla do deserto. Por isso o 
grande desejo de Abraão e também mais tarde do povo de 
Israei era de possuir terra. Mas por causa da faita de ter
ras, ou meihor, da má distribuição da terra, estes pasto
res eram mantidos na pobreza e assim marginalizados.

O probiema da terra acentuou-se na época do reinado. 
Basta para ier o Primeiro Livro de Samuei (8.11-17). Lá se 
reiata que o rei tomará o meihor das iavouras, das vinhas, 
dos oiivais e os dará aos seus servidores. Neste período 
também os inimigos do rei eram desapropriados, como no 
exempio de Nabote (i Rs 21).

Toda primeira parte do texto (Gn 4) faia da causa da 
morte que é a divisão do trabaiho, geradora de ciasses 
sociais. A causa da morte é a iuta peia terra. Importan
te é notar que Javé se coioca ao lado dos sem-terra. Javé se 
agradou da oferta de Abei, o pastor. Esta posição, faccio
sa do ponto de vista do agricuitor, irrita Caim, pois Javé 
estava subvertendo a ordem. O poderoso, o dono, diz que 
o fato de eie ter abundantes bens e vida é sinai de bên
ção de Deus. E aqui Deus abençoa o marginaiizado ao se 
agradar de sua oferta; abençoa aqueie que no conceito do 
poderoso, não é abençoado, pois não possui bens. Deus dei
xa ciaro que muitos bens não são sinai de bênção. Javé dá 
preferência a Abei; condena Caim peia apropriação e posse 
da terra e peia automática marginaiização do outro. No 
tempo do reinado, no quai o escritor chamado javista deu 
a úitima redação a nosso texto, a desapropriação de bens e 
a concentração da terra eram assuntos atualíssimos. O rei
nado surge por causa do latifúndio, e promove o latifún
dio. Este texto faia contra a expuisão da terra e contra a 
marginaiização dos pequenos agricultores peios que têm 
dinheiro e poder. O iatifúndio se expande e mesmo assim 
continua vendo nos expuisos uma ameaça. Vê que os sem- 
terra querem terra para sobreviver com seus rebanhos. 
Sente a ameaça do pastor que quer voitar a ser agricul
tor.

A TRANSFORMAÇÃO DO OPRESSOR EM OPRIMIDO 
E SUA ACEITAÇÃO POR PARTE DE DEUS

Segunda parte (vv.8-16)

Esta segunda parte é uma continuação da primeira. Mas 
nela também ocorre uma mudança no conteúdo. Aqui o 
conflito iatente da parte anterior expiode e acontece uma 
inversão de vaiores. A situação de morte, imcompieta e 
parciai na primeira parte, se conciui com a morte de fato. 
A iuta de ciasses leva automaticamente à morte, se os po
derosos não cederem, se persistirem na situação injusta da 
distribuição dos meios de produção. É patente que na iuta 
peia terra os poderosos ievam vantagem (basta ier nos jor
nais as notícias da iuta peia terra aqui no Brasiü). Mas 
Deus é capaz de inverter esta situação. Eie já manifestara 
(vv.1-7) a sua simpatia por Abei e advertira Caim. Agora 
(vv.8ss) vem o castigo que, com o assassinato, Caim mes
mo se impôs. Caim estará sob eterna ameaça de vingança 
por parte da ciasse oprimida que não esquecerá o assassi
nato.

Assim como Deus se coiocou contra a morte de Abei, eie 
se coioca contra a morte de Caim. O castigo de Caim é: se 
tornar iguai a Abei. Por força das circunstâncias eie é
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obrigado a se tornar um homem sem terra e isto é a sua 
salvação. Deste a o d o  este texto vai mostrando que para 
ser aceito por Deus o opressor precisa assumir de fato a 
forma de oprimido, precisa identificar-se com este para ser 
protegido por Deus. Somente assim Deus irá olhar para 
ele, como olhou para Abel, quando aceitou a sua oferta. 
Neste sentido Paulo Freire diz: "A única possibilidade que 
tem a pequena burguesia intelectual de dar a sua contribui- 
ção ao inovimento de libertação é de ter a coragem de sui- 
cidar-se, para renascer como trabalhador revolucionário". 
É o que semelhantemente aconteceu aqui; Caim deixa de' 
ser opressor e se torna igual aos que antes perseguia. Ago- 
ra Caim também está na periferia da sociedade e está so- 
frendo marginalização. E nesta situação ele é aceito por 
Deus. É o que se deduz do sinal de proteção. Ele se tor- 
nou um "Abel", um oprimido e a estes Deus dá apoio. 

Ao desistir da vingança Deus mostra que ele não concor- 
da com ela. Vingança seria usar a arma do opressor. Com 
um sinal ou aviso, Deus põe um alerta que constantemen- 
te relembra que o opressor mudou. Algo parecido ocorre 
na mudança do apóstolo Paulo: um perseguidor vira perse- 
guido. 

Caim diz: "Acaso sou tutor de meu irmão!" (v.10) Em 
outras palavras ele quer dizer: eu não sou responsável pelo 
que acontece com meu irmão. Pobre é pobre porque é 
preguiçoso, se diria hoje. O patrão da fábrica não quer 
saber como o empregado consegue viver com um salário 
mínimo. O patrão se sente, no máximo, responsável pelo 
que acontece na fábrica. Não lhe interessa o que o operá- 
rio come em casa. O interesse da fábrica, em todo caso, vai 
além do interesse pela produção. Seu interesse é que a 
mão-de-obra que aluga renda o máximo. Se o empregado 
mora na favela, então isto, ao seu ver, não é problema de 
patrão. Caim ainda mantém a mentalidade de opressor. 
Mas dali em diante o oprimido que matara, leva-o a tor- 
nar-se oprimido. Mesmo perdendo a luta, a classe oprimi- 
da em última instância força o opressor a se tornar um 
deles. 

Adiante (v.13) Caim expressa a dificuldade em aceitar a 
situação de oprimido, que veio pelo castigo. Na luta de 
classes o opressor somente cede pela pressão das circuns- 
tâncias impostas pelos oprimidos. Muitos patrões só dão 
aumento por causa da pressão dos empregados ou quando 
isto Ihes traz vantagens. E o que se dá com Caim. Só muda 
sob pressão das circunstâncias. Os patrões também criam 
as circunstâncias que levam os empregados a fazer greve. 
Isto mostra que a conversão dos opressores só se dá na 
luta, quando são obrigados a ceder. Caim também foi 
obrigado a ceder diante das consequências dos fatos que 
criara. Apesar de ter dificuldades em aceitar a mudança 

i que lhe foi imposta (ou que ele mesmo se impôs, pelos seus 
atos) Caim se torna um marginalizado. Isto faz com que 
tenha a proteção de Deus. Podemos dizer que a conversão 
dos ricos se dá por meio dos pobres. É uma conversão no 
estilo do apóstolo Paulo, que também foi duramente atin- 
gido por Deus. Não lhe foi dada alternativa de escapar. 

I Teve que fazer o que Deus lhe indicara para ficar curado 

de sua cegueira. A sua cegueira espiritual foi sarada, quan- 
do a cegueira física foi curada. Também o profeta Jere- 
mias se tornou profeta "na marra". 

CONCLUINDO 

"Abel foi pastor de ovelhas e Caim lavrador" (v.2). 

Esta é a chave para descobrirmos o conteúdo do texto. 
Toda estória gira em torno dessa questão. Esta estória sur- 
giu exatamente por causa da luta entre pastores (sem-terra) 
e agricultores (os donos da terra). O texto de números 
(21.21-23) mostra claramente tal conflito. Os reis dos pe- 
quenos estados (feudos) eram os donos da terra e não per- 
mitiam que os seminômades, os sem-terra, se aproxi- 
massem das terras férteis. Este texto de Números mostra a 
luta real travada entre pastores e agricultores. 

Em nosso texto (Nm 4.1-7) explicita-se o conflito que ha- 
via entre estas duas classes. O outro texto bíblico (Nm 21) 
mostra bem claro o ódio que o agricultor tinha do pastor. 
Além de expulsar o pequeno da terra ainda o perseguia, na 
tentatíva de defender o que roubara. Já o trecho de Gê- 
nesis aponta a clara advertência que Deus faz ao dono da 
terra, que Deus está disposto a se colocar ao lado dos 
sem-terra. 

A conversão do opressor que acontece "na marra" 
(Num 4.8-16). A vingança pura e simples não é solução. O 
castigo permanece, ele não é retirado, mas torna-se possí- 
vel viver sob o castigo. Também se deduz a dificuldade do 
opressor em deixar de ser o que é. Quando Caim é casti- 
gado, é ao mesmo tempo protegido. Ao se tornar oprimido 
e sem terra, recebe um sinal protetor. 

Ontem como hoje, na luta pela terra, o sem-terra em pri- 
meira instância perde. Mas é vitorioso pelo movimento 
todo que emerge dessa luta. 

Para se chegar a este resultado na leitura do texto, deve- 
se partir da realidade de vida que está nele. E essa reali- 
dade é o fato de Abel ser pastor e Caim, agricultor. Saben- 
do-se que o pastor surgiu por causa da expulsão da terra e 
sabendo-se que o agricultor era o dono da terra, chega-se 
logo ao conflito que é narrado e abordado no texto (Gn 4). 
Deus se imiscui nessa luta tomando o partido do sem-terra; 
com isto diz que é contra a estrutura fundiaria existente e 
contra aquele que a mantém. Mas está disposto a proteger 
da vingança aquele que se desfaz da terra, distribuindo-a: 
Este desfazer-se pode acontecer voluntariamente ou "na 
marra". Em todo caso, após ter-se desfeito da terra e do 
poder, não deve mais ser perseguido. Não deve acontecer 
inversão de posições de oprimido em opressor. Apenas de- 
ve acontecer que o opressor deixe de ser opressor. 
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